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p AI Comissoes 

1. Constituicao e Justica e Redacao 

" 
L. __________________________________ _ 

CÂMARA DOS DEPUTADO 
~ -----
~. ----------------------
Em 1 0 / 0 5 / 89. Pr-esident ~ 

PROJETO DE LEI Nº J.2,·'56 

Institui normas procedimentais pa 
ra processos perante o Superior 
Tribunal de Justiça. 

A u t o r: Tôribt,:lRal P"l deFBl de ReeUFSOS 

• - . .. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

T 1 T U L O I 

PROCESSOS DE COMPET~NCIA ORIGINARIA 

C A P 1 T U L O I 

Ação Penal Originária 

Art. 1º - Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público 

terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer denúncia ou pedir 

arquivamento do inquérito ou das peças informativas. 

§ 1º. Diligências complementares poderão ser deferi­

das pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 2º. Se o indiciado estiver preso: 

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 5 (cin 

co) dias; 

b) as diligências complementares não ioterrompetão o 

prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o relaxamen 
to da prisão. 

Art. 2º - O relator, escolhido na forma regimental, 
, 

sera o 

da instrução, que se realizará segundo o disposto neste 
lo, no Código de Processo Penal, no que for aplicável, e 

mento Interno do Tribunal. 

juiz 

• • • 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

• 



\ 

\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo 8nico. O relator terá as atribuições que a 

legislação processual confere aos juízes singulares. 

Art. 3º - Competirá ao relator: 

I - determinar o arquivamento do inquérito ou de peças 

informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou subme­

ter o requerimento à decisão do órgão competente do Tribunal; 

11 - decretar a extinção da punibilidade, 

previstos em l~i. 

nos casos 

Art. 4º - Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal far-se­

-á a notificação do acusado para oferecer resposta no prazo de 

15 (quinze) dias. 

§ 1º. Com a notificação, serão entregues ao acusado 

cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos do­

cumentos por este indicados. 

§ 2º. Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se 

este criar dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, 

proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor resu 

mido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 (cinco) 

dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias,a 

fim de apresentar a resposta prevista neste artigo. 

Art. 5º - Se, com a resposta, forem apresentados novos documen­

tos, será intimada a parte contrária para sobre eles se manifes­

tar, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo 8nico. Na ação penal de iniciativa privada, 

será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público. 

Art. 6º - A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal de­

libere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, 
ou a improcedência da acusação se a decisão não depender de ou­

tras provas. 

§ 1º. No julgamento de que trata este artigo, se 
cultada sustentação oral pelo prazo de 15 (quinze) minu 

meiro à acusação, depois à defesa. 

pri-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2º. Encerrados os debates, o Tribunal passará a de­

liberar, determinando o Presidente as pessoas que poderão perma­

necer no recinto, observado o disposto no art. 12, 11. 

Art. 7º - Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará 

dia e hora para o interrogatório, mandando citar o acusado ou 

querelado a intimar o órgão do Ministério Público, bem como o que 

relante ou o assistente, se for o caso. 

Art. 8º - O prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) dias, con 

tado do interrogatório ou da intimação do defensor dativo. 

Art. 9º - A instrução obedecerá, no que couber, ao proceaimente 

comum do Código de Processo Penal. 

§ 1º. O relator pomerá delegar a realização do inter­

rogatório ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de tri­

bunal com competência territorial no local de cumprimento da car 

ta de ordem. 

§ 2º. Por expressa determinação do relator, as intima 

ções poderão ser feitas por carta registrada com aviso de recebi 

mento. 

Art. 10 - Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas 

a acusação e a defesa, para requerimento de diligências no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Art. 11 - Realizadas as diligências, ou não sendo estas requeri­

das nem determinadas pelo relator, serão intimadas a acusação e 
a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo de 15 (qui.!::: 

ze) dias, alegações escritas. 

§ 1º. Será comum o prazo do acusador e do assistente, 

bem como o dos co-réus. 

§ 2º. Na ação penal de iniciativa privada, o Ministé-
rio Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das 

partes. 

• 

§ 3º. O relator poderá, 

terminar de ofício a realização de 
veis para o julgamento da causa. 

após as alegações escri~~ 
provas reputadas imprescindí-
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Art. 12 - Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, 

na forma determinada pelo regimento interno, observando-se o se­

guinte: 

I - a acusação e a defesa terão sucessivamente, nessa 

ordem, prazo de 1 (uma) hora para sustentação oràl, assegurado 

ao assistente 1 (um) quarto do tempo da acusação; 

11 - encerrados os debates, o Tribunal passará a profe 

rir o julgamento, podendo o Presidente limitar a presença no re­

cinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o inte­

resse público exigir. 

C A P r T U L o 11 

Reclamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a 

autoridade das suas decisões, caberá reclamação da parte interes 

sada ou do Ministério Público. 

Parágrafo ~nico. A reclamação, dirigida ao Presidente 

do Tribunal, instruída com prova documental, será autuada e dis­

tribuída ao relator da causa principal, sempre que possível. 

Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 
imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 

10 (dez) dias; 

11 - ordenará, se necessário, para evitar dano irrepa 

rável, a suspensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do recla­
mante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que não houver 

formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o~~~ 

curso do prazo para informações. 
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Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a 

decisão exorbitante de seu julgado ou determinará medida adequa­

da à preservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato cumprimento da de­

cisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

C A P r T U L O 111 

Intervenção Federal 

Art. 19 ~ A requisição de intervenção federal prevista no art. 

36, 11 e IV, da Constituição, será promovida: 

I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de Tri 

bunal de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal Federal, 

quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão judi­

cial, com ressalva, conforme a matéria, de competência do STF ou 

do TSE; 

11 - de ofício, ou mediante pedido da parte interessa­

da, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão do 

STJ; 

111 - mediante representação do Procurador-Geral da R~ 

pública, quando se tratar de prover a execução de lei federal. 

Art. 20 - O Presidente, ao receber o pedido: 

I - tomará as providências que lhe parecerem adequadas 

para remover, administrativamente, a causa do pedido; 

11 - mandará arquivá-lo, se for manifestamente infunda 
do, cabendo do seu despacho agravo regimental. 

Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo ant~ 

rior, solicitadas informações à autoridade estadual e ' ouvido o 
Procurador-Geral, o pedido será distribuído a um relator. 

Parágrafo 8nico. Tendo em vista o interesse público 

poderá ser permitida a presença no recinto às partes e ~~ 

gados, ou somente a estes. 

GER 20,01 ,0050,5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a decisão aos ór­

gãos do poder público interessados e requisitará a intervenção 

ao Presidente da República. 

C A P r T U L o IV 

Habeas Corpus 

Art. 23 - Aplicam-se ao "Habeas Corpus" perante a Superior Tribu 

nal de Justiça as normas do Título 111, Capítulo X, do Código de 

Processo Penal. 

Parágrafo ~nico. Compreende-se na competência originá 

ria do Superior Tribunal de Justiça processar e julgar os "Habeas 

Corpus" contra decisão de Tribunal sujeito à sua jurisdição,qua~ 

do o pedido não tiver por fundamento metéria constitucional. 

C A P r T U L o V 

Outros Procedimentos 

Art. 24 - Na ação rescisória, nos conflitos de competência, de 

jurisdição e de atribuições, na revisão criminal e no mandado de 

segurança, será aplicada a legislação processual em vigor. 

Parágrafo unico. No mandado de injunção e no "habeas 

data", serão observadas, no que couber, as normas do mandado de 

segurança, enquanto não editada legislação específica. 

T r T U L O 11 

RECURSOS 

C A ~ 1 T U L O I 

Recurso Especial 

Art. 25 - O recurso especial, nos casos previstos na Cons itui­

ção da República, será interposto dentro de 15 (quinze) dias, p 
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rante O Presidente do tribunal recorrido, mediante petição que 

conterá: 

I - a exposição do fato e do direito; 

11 - as razões do pedido de reforma da decisão. 

§ 1º. Quando o recurso se fundar em dissídio entre a 

interpretação da lei federal adotada pelo julgado recorrido e a 

que lhe haja dado qualquer dos outros tribunais ou o Superior Tri 

bunal de Justiça, o recorrente fará a prova da divergência me­

diante certidão, ou indicação do número e da página do jornal ofi 

cial, ou do repertório autorizado de jurisprudência, que o hou­

ver publicado. 

§ 2º. Se a decisão ['eoorrida l. 11 contiver controvérsia 

constitucional e de direito comum, a parte, na petição de inter­

posição de recurso especial, para que não preclua a matéria cons 

titucional, protestará pela apresentação do recurso extraordiná­

rio, se for o caso, após o julgamento do recurso especial. 

Art. 26 - Recebida a petição pela secretaria do Tribunal 
, 

e al 

protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista, pe 

lo prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar contra-razões. 

§ 1º. Findo esse prazo, serão os autos conclusos ao 

Presidente do Tribunal, ou a quem for por ele delegado atribui­

ção, para admissão ou não do recurso, em despacho motivado, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2º. Admitido o recurso, os autos serão imediatamen­

te remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, devidamente prepa­

rados. 

§ 3º. O preparo do recurso especial será feito no tri 
bunal de or igem, no prazo de 10 (dez) dias, contado da .' pub 1 ie.a­

ção do despacho que o admitiu, sob pena de deserção, incluindo­

-se as despesas de remessa e retorno dos autos. 

§ 4º. O recurso especial será recebido unicamente no 
efeito devolutivo, podendo o relator, no Superior 

tiça, a requerimento da parte, oonceder-lhe efeito 
quando houver probabilidade de dano irreparável. 

GER 20.0 1.0050.5 - (SET/85) 
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Art. 27 - Denegado o recurso, no 

prazo de 5 (cinco) dias, para o Superior 

§ 1º. O agravo de instrumento será instruído com as 

peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agravado, dele 

constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no parágrafo 

único do art. 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorri 

do, a petição de interposição do recurso especial e as contra-ra 

zões, se houver. 

§ 2º. Distribuído o agravo de instrumento no Superior 

Tribunal de Justiça, o relator proferirá decisão. 

§ 3º. Na hipótese de provimento, se o instrumento con 

tiver os elementos necessários so julgamento do mérito do recur­

so especial, o relator determinará, desde logo, sua inclusão em 

pauta, observando-se, daí por diante, o procedimento relativo ao 

recurso especial, admitida a sustentação oral. 

§ 4º. Da decisão do relator que negar seguimento ou 

provimento ao agravo de instrumento, caberá agravo para a turma 

julgadora no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 28 - Além dos casos admitidos em lei, é embargável, no pra­

zo de 15 (quinze) dias, a decisão da turma que, em recurso espe­

cial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do ór­

gão especial, observando-se o procedimento estabelecido no regi­

mento interno. 

C A P 1 T U L O 11 

Recurso Ordinário em "Habeas Corpus" 

Art. 29 - O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justi­

ça, das decisões denegatórias de "habeas corpus", proferidas pe­

los tribunais regionais federais ou pelos tribunais dos estados 

e do Distrito Federal, será interposto no prazo de 5 (cinco 

com as razões do pedido de reforma. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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Art. 30 - Distribuído 

rá os autos com vista 

dias. 

Parágrafo 8nico. Conclusos os autos ao relator, este 

submeterá o feito a julgamento independentemente de pauta. 

Art. 31 - Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento 

do recurso, o disposto com relação ao pedido originário de "habeas 

corpus". 

C A P 1 T U L O 111 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

Art. 32 - O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justi­

ça, das decisões denegatórias de mandado de segurança, proferi­

das em única instância pelos tribunais regionais federais ou pe­

los tribunais de estados e do Distrito Federal, será interposto 

no prazo de 15 (quinze) dias, com as razões do pedido de reforma. 

Art. 33 - Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibili­

dade e ao procedimento no tribunal recorrido, as regras do Códi­

go de Processo Civil relativas à apelação. 

Art. 34 - Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fa 

rá os autos com vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 

(cinco) dias. 

Parágrafo unico. Conclusos os autos ao relator, este 
pedirá dia para julgamento. 

C A P 1 T U L O IV 

Apelação Cível e Agravo de Instrumento 

Art. 35 - Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado 

trangeiro ou organismo internacional e, de outro, municíQ· ou 
pessoa domiciliada ou residente no país, caberá: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85l 
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I - apelação da sentença; 

11 - agravo de instrumento, das decisões interlocutó-

rias. 

Art. 36 - Os recursos mencionados no artigo antecedente serão in 

terpostos para o Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-Ihe~ 

quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento,o dis 

posto no Código de Processo Civil. 

T 1 T U L O 111 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 37 - O Relator decidirá pedido ou recurso que manifestamen­

te haja perdido objeto, bem assim mandará arquivar ou negará se­

guimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo ou inca 

bível ou, ainda, que contrariar, nas questões predominantemente 

de direito, súmula do Tribunal. 

Art. 38 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Tu~ 

ma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá agravo para 

o órgão especial, seção ou turma, conforme o caso, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Art. 39 - Haverá revisão, no Superior Tribunal de Justiça,nos se 

guintes processos: 

I - ação recisória; 

11 - ação penal originária; 

lI! - revisão criminal. 

Art. 40 - Em caso de vaga ou afastamento de Ministro do Superior 

Tribunal de Justiça, por prazo superior a 30 (trinta) dias, pod~ 

rá ser convocado Juiz de Tribunal Regional Federal ou Desembar~_~ 

dor, para substituição, pelo voto da maioria absoluta 

membros. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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JUS T I F I C A T I V A 

o projeto acima é inspirado no texto de documento 

elaborado pelo Tribunal Federal de Recursos, há pouco extin 

to com a instalação do Superior Tribunal de Justiça. As nor 

mas processuais aqui indicadas são básicas para o funciona­

mento dos novos órgãos judiciários criados pela Constitui­

ção de 5 de outubro de 1989. 

Sala da Comissão, de abril de 1989. 

( 

~ta;o MARTINS 

~(~ , ~ /11-~ 
Deputado BONIFAc O DE ANDRADA 

~~ 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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'LEGISLAÇÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

- - ~ 

- - - - -

~ ., 

L 

• j •• • • 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÓBI.JCA FEDERATIVA DO BlUlSIL 

1988 

Titulo 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

- - ~ 

11 - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciá­
ria . de requisição do Supremo Tribunal Federal. do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

-. - - -

, 

- - • _ __ llIo. _ 

IV - de provimento. pelo Superior Tribunal de Justiça. 
de representação do Procurador-Geral da Repúl:Jla, JX) caso 
de recusa à execução de lei federal. 

§ ). O decreto de intervenção. que especificará a ampli­
tude. o prazo e as condições de execução e que. se couber. 
nomeará o interventor. será submetido à apreciação do Con­
gresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado. no 
prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2' Se não estiver funcionando o Congresso Nacional 
ou a Assembléia Legislativa. far-se-á convocação extraordinária. 
no mesmo prazo de vinte e quatro horas, 

- - - - - - - - -

, 
• 



DECRETO_LEI N9 3.689-DE 3 de OUTUBRO DE1941 
. , 

t()DIGO DE PROCESSO PENAL - - ~ --
LIVRO m -':-DAS NULIDADEsE DOS 

RECURSOS EM GERAL 
TITULo I - DAS NUUDADES 

c _ ." - ... 

'I1TUW o - OOS RECURSOS EM'GERAL 

CAPITULO X - DO "HABEAS CORPUS" E SEU PROCESSO (25) 

Art. 647 - Dar-.e-'...., CtNJItU Rmprr que a1pán lOfrer ou te achar Da 
imlDhcia de sofrer 'IioIeDc:ia ou coaçIo IIepJ Da sua liberdade de ir e rir, uivo nos 
CUOI de puJÚÇIo disciplinar. 

Art. 648 - A CNÇIo COIIIÍderar-te-' üelal: 
I - quando Dlo houver justa eausa; 

11 - quando allU~m estiver preso por mais tempo do que determina a lei; 
111 - quando quem ordenar a coaçlo nlo tiver competenc:ia para faze-lo; 
IV - quando houver cessado o motivo que au torizou a coaçlo; 
V - quando nlo for allU~m admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei 

a autoriza; 
VI - quando o processo for maDifestamente nulo; (26) 

VII - quando extinta a punibilidade. 
Art. 649 - O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua jurisdiçlo, far' 

passar imediatamente a ordem impetrada. DOS casos em que tenha cabimento, seja 
qual for a autoridade coatora. 

Art. 6SO - Competir' conhecer, originariame .. te . do pedido de /lab~as 
corpus : (27) 

I - ao Supremo Tribunal Federal. DOS casos previstos no art. 101 , n.o 1, Ietra 
6 , da Constituiçlo; 

11 - am Tribunais de Apelaçlo, sempre que os atos de rio~ncia ou coaçlo 
forem atribuldos aos pernadores ou interventores, dos Estados ou Territórios e ao 
prefeito do Distrito Federal. ou a seus secret'rios, ou aos chefes de Policia. 

§ ).0 _ A competencia do juiz cessar' sempre que a vio~ncia ou coaçlo 
provier de autoridadejudici'ria de igiaal ou superior jurisdiçlo. 

§ 2.° - Nlo cabe o ha~as COrpllS contra a prislo administrativa atual ou 
iminente , dos responsáveis por dinheiro ou valor pertencente' Fazenda Pública, 
alcançados ou omissos em fazer o seu recolhimento nos prazos lelais. salvo se o 
pedido for acompanhado de prova de quitaçlo ou de depbsito do alcance verificado, 
ou se a prislo exceder o prazo lelal. 

Art. 651 - A concesslo do habetU corpus nlo obstar'. nem por' termo ao 
processo. desde que este nlo esteja em conflito com os fundamentos daquela. 

Art . 652 - Se o /lab~as Corpus for concedido em virtude de nulidade 10 
processo. este ser' renovado. 

Art . 653 - Ordenada a soltura do paciente em virtude de /la~as corpJlj , ser' 
condenada nas custas a autoridade que. por má·~ ou evidente abuso de poder. tiver 
determinado a coaçlo. 

Paráll"afo único - Neste caso, será remetida ao Minist&io Público ropia das 
peças necessárias para ser promovida a responsabilidade da autoridade. 

Art. 6S4 - O /laMas c:orpJlj poderá ser impetrado por qualquer pessoa. em 
seu favor ou de ordem. bem como pelo Minist~rio Público. 

§ ).0 _ A petiçlo do /laMas COrpllS conterá: 
a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer viol~ncia ou coaçlo 

e o de quem exercer a viol~ncia . coaçio ou ameaça; 
b) a declaraçlo da esp«ie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça 

de coaçlo. as raz6es em que funda o seu temor; 
c) a assinatura do impetrante. ou de alllll~m a seu rolO. quando'nlo souber ou 

nlo puder escrever. e a desillnaçlo das respectivas residências. 
§ 2.° - Os juizes e os tribunais ~m competência para expedir de oficio ordem 

de habnu corpus, quando no curso de processo verificarem que alllll~m sofre ou est' 
na imi~ncia de sofrer coaçlo ilegal . 

Art . 6S5 - O carcereiro ou o diretor da prislo, o escrivlo, o oficial de justiça 
ou autoridade judiciária ou policial que embaraçar ou procrastinar a expedi!; lo de 
ordem de ha~as corpllS , as informaçiles sobre a causa da prislo. a conduçlo e apre· 
sentaçlo do paciente. ou a sua soltura. seri multado na 'quantia de vinte centavos a 
um cruzeiro. sem prejuizo das penas que incorrer. As multas serlo impostas pelo juiz 
ou tribunal que jullar o habnu corpus. salvo quando se tratar de autoridade judio 
ci' ria , caso em que caberi ao Supremo Tribunal Federal ou ao Tribunal de Apelaçlo 
impor as multas . 

Art. 656 - Recebida a petiçlo de haMG! corpJlj, o juiz, se juljjar necessário. e 
estiver preso o paciente, mandari que este lhe seja imediatamente apresentado em 
dia e hora que desillllar. 

Par'lrafo único - Em caso de desobediência, será expedido mandado de 
prislo conlra o dekntor, que seri processado na forma da lei, e o juiz providenciará 
para que o paciente seja tirado da prislo e apresentado em juizo. 

Art. 657 - Se o paciente estiver preso, nenhum motivo escusará a sua apre-
sentaçlo. salvo: 

I - Il"ave enfermidade do paciente; 
11 - nlo estar ele sob a llIlarda da pessoa a quem se atribui a detençlo; 

JJI - se o comparecimento nlo tiver sido determinado pelo juizo ou pelo 
tribunal. 

Parilf'&fo úmco - O juiz poder' ir ao local em que o paciente se eocootrar, se 
este nlo puder ser apresentado por motivo de doença. 

Art. 658 - O detentor declarar' • ordem de quem o paciente estiver preso. 
Art. 659 - Se o juiz ou o tribunal verifICar que já cessou a violencia ou coaçlo 

i1elal. jullará prejudicado o pedido. 
Art. 660 - Efetuadas as dili.encw, e interrolado o paciente, o juiz decidirá, 

fundamentadameote . dentro de vinte e qu .. tro horas. 
I 1.° - Se a decislo for favorivel ao paciente, seri 1010 posto em liberdade, 

salvo se por outro motivo dever ser mantido na prislo. 
1\ 2.° ' - Se os documentos que instruirem a petiçlo evidenciarem a i1ela1ídade 

da coaçlo, o juiz ou o tribunal ordenari que cesse Imediatamente o constran­
gimento. (28) 

-
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I 3.· - Se a ile,a1idade decOlTer do fato de DIo ter lido o pacirnte admitido a 
pRstar fiança. o juiz. arbitrar' o valor desta. que poderi ser pRltada perante elt . 
Rmetendo. neste caso •• autoridade os Rlpectivos autos. para SCRm aneudos a<x 
do inq~rito J'Olicial ou aOl do processo judicial. 

I 4.° - Se a ordem de ""bras rory"$ for c:oncedida para mtar ameaça de 
yjo~nc:ia ou c:oaçlo ilellal. dar·sc·' ao paciente salvo-conduto assinado pelo JUiz. 

I 5.° - Ser, incontinenti enviada c:bpia da dec:islo , autoridade que tiocr 
ordenado a prislo ou tiver o paciente' sua disposiçlo. a fim de juntar·sc aOl autos do 
processo. 

I 6.° - Quando o pac:iente estiftr pRlO em IUllar que nlo leja o da .ede do 
juizo ou do tribunal que c:onceder a ordem. o alvará de soltura scr' expedido pelo 
tel~arafo. se houver. observadas as formalidades estabeJec:idas no art. 289. paráarafo 
único, i" fine. por via postal. 

Art. 661 - Em caso de compe~nc:ia oriain'ria do Tribunal de Apelaçlo. a 
pet\çlo de ",,~ corpIU scr' ap~ntada ao secretário. que a envia" imediatamen· 
te ao pRsidente do Tribunal. ou da c1mara criminal. ou da turma. que estiver 
Runida. ou primeiro tiocr de Runir-se. 

Art. 662 - Se a petiçlo contiver OI requisitos do art. 654. paráarafo 1.0 . o 
pRsidente. se necessário. Rquisitará da autoridade indicada como coatora informa· 
<ões por escrito. Faltando. porém. qualquer daqueles requisitos. o pRsidente manda· 
rá pRencl~-Jo. 10110 que lhe for apRSentada a petiçlo. 

Art. 663 - As dilijjfnc:ias do artillO anterior nlo serlo ordenadas. se o pRSi· 
dente entender que o llabN.! COrpl<s deva ser indeferido i" /i",iM. Naa caso. leur' 
a petiçlo ao Tribunal . c1mara ou turma. para que delibeR a Rspeito. 

Art . 664 - Recebidas as informações. ou ·dispensadas. o llabetU corpl<S ser' 
juJaado na primeira sesslo. podeedo. enlRtanto. adiar· se o julllamento para a scsslo 
seauinte . (29) 

Paráarafo único - A decislo será tomada por maioria de votos. Havendo 
empate. se o pRSidente nlo tiver tomado parte na votaçlo. proferi" voto de 
desempate ; no caso contrário. pRvalecerá a decislo mais lavorável ao paciente. 

Art. 665 - O secretário do Tribunal lavrará a ordem que. anina(ja pelo 
presidente do Tribunal. clmara ou turma. será diriaida por ofício ou telegrama. ao 
deten tor. ao c:arcereiro ou autoridade que exercer ou am'eaçar exercer o constran· 
lIimento. 

Pa"aralo único - A ordem transmitida por telearama obedecerá ao disposto 
no art. 289. paráaralo único. i" fi"e. 

Art. 666 - Os reaimentos dos Tribunais de ApeJaçlo estebelecerlo as normas 
c:omplementares para o processo e julllamento do pedido de ... ~ corpIU de sua 
c:ompetência oriainária. 

Art. 667 - No processo e julgamento do"',,~as roryus de competência oriai ' 
lIária 'do Supremo Tribunal Federal. bem como nos de RCUrso das decisões de última 
O!J única instincia. denellatôriu de "tI~as CfNTJI'S. observar-se-á. no que lhes for 
aplicável. o disposto nos artiaos anteriores. devendo o reaimento interno do Tribunal 
estabelecer as rearas c:omplementaRs. (30) 

-
- ~ 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (I) 

• 

... 
11TVLO X - DOS RECURSOS 

CAPITULO JII 00 AGRAVO D~ INSTRUMENTO 

An. 523 - O agravo de instrumento scrá inte~to no prazo de cinco (5) dias 
por petiçlo. que conterá: 

I - a ellposiçlo do lato e do direito; 
11 - as razões do pedido de Rlorma da decislo; 

111 - a indicaçlo das peças do procaso que devam ser trasladadas. 
Parágrafo único - Serlo obrillatoriamente trasladadas a decislo al!r&vada. a 

<..,nidlo da Rspectiva intimaçlo e a procuraçlo outorllada ao advoaado do aara· 
.. nte: sal':.~ ~ ou ... ,. !nst~ir ~ petiçlo de allravo. (10) • 

- . ~ 

... - , 



e, 

• • • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.255, DE 1989 

Institui normas procedimentais para 

processos perante o Superior 

nal de Justiça 

Tribu 

Autor: DEPUTADO PLÍNIO MARTINS 

Relator: DEPUTADO SIGMARINGA SEIXAS 

Através deste projeto, o nobre Dep. Plínio Martins, 

com o apoio dos nobres Deps. Bonifácio de Andrade e Nelson Jobim, 

oferece normas procedimentais a serem observadas nos processos ' 

perante o Superior Tribunal de Justiça. A matéria encontra-se di 

vidida em Títulos e Capítulos, a saber: 

Título I - Processos de competência originária 

Capo 1- Ação penal originária; 

Cap.II- Reclamação; 
Cap.llI-Intervenção federal 

Capo IV-Habeas Corpus e 
Capo V -Outros procedimentos. 

Título 11 - Recursos 

Capo I - Recurso extraordinário e recur 
so especial; 

Cap.II - Recurso ordinário e Habeas Cor 
pus; 

Cap.III- Recurso ordinário em Mandado 

de Segurança; 
Capo IV- Apelação Cível e Agravo de ins 

trumento. 
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Título 111 - Disposições Gerais. 

Na justificativa, é dito que a proposição 

foi inspirada no texto de documento elaborado pelo então Tribu 

nal Federal de Recursos e que as normas processuais trazidas ao 

debate são essenciais para o funcionamento do Superior Tribunal 

de Justiça. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nada a questionar quanto às preliminares 

de admissibilidade eis que estão atendidas as exigências 

titucionais relativamente: 

- à competência legislativa da União 

( art. 22 ); 

cons 

- às atribuições do Congresso ( art. 48) e 

- à 1 e g i t i m i d a d e d a i n i c i a t i v a ( a r t . 61 caput) . 

Não existem reparos quanto à técnica legi~ 

lativa, devendo porém ser oferecida emenda quanto à cláusula de 

vigência e revogação. Relativamente ao mérito, entendo que este 

projeto é oportuno e conveniente. As normas aqui contidas são 

fruto da experiência quotidiana de juízes, juristas, advogados' 

e exprimem o melhor caminho para se obter a prestação jurisdi 

cional naquele Tribunal Superior. Contudo, alguns pontos podem 

ainda ser aperfeiçoados. 

Embora ofereçamos o substitutivo anexo,ma~ 

tém-se, em sua grande maioria, o texto do projeto. ~~ 

A modificação de maior relevo é a (de- cui ~ 
da! não apenas do recurso especial, mas também do recurso extra 

ordinário, de modo a disciplinar a hipótese, que será frequente, 

da interposição simultânea de ambos contra a mesma decisão. 
A fórmula do substitutivo - para o qual,em 

contatos informais, obtivemos o acordo e a colaboração de advo 
gado~ e vários Ministros de ambos os tribunais interessados - vi 

sou a minorar, quanto possível, a delonga das decisões dos dois 
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recursos, no caso de interposição simultânea. 

No mais, são de pequena monta as inovações 

sugeridas pelo substitutivo: 

GE R 20 .01.0050.5 - (SET/85) 

a) a supressão do parágrafo único do arti 

go 23 se justifica porque se trata de 

pura interpretação do texto constitucio 

nal, objeto de divergência, ainda não 

solvida, entre o Supremo Tribunal Fede 

ral e o Superior Tribunal de Justiça: ' 

não faz sentido que a lei tome partido 

na questão, quando a solução definitiva 
caberá necessáriamente ao Poder Judiciá 

rio; 

b) o acréscimo de poderes de decisão indi 

vidual do relator, previstos no art.37, 

visa a impedir, nos casos de solução 

óbvia, o congestionamento das pautas; 

c) acrescent~se artigo ao projeto para 

regular a competência no caso de suspe~ 
, 

são de segurança. E que a Lei nº 4.348, 

de 26.6.64, que estabeleceu normas pr~ 

cessuais relativas a mandado de segura~ 
ça, prevê, em seu art. 4º, a suspensão 
da "execução da liminar, e da sentença", 
a cargo do "Presidente do Tribunal, ao 
qual couber o conhecimento do respecti 
vo recurso". A Constituição de 1988 di 
vidiu a instância última em recurso ex 
traordinário e recurso especial, entre 
gando ao Supremo Tribunal Federal a sua 
guarda, precipuamente Cart.102), e ao 
Superior Tribunal de Justiça, a da lei 
federal Cart.105, inciso III). Daí que, 
em obediência ao texto constitucional, 
o de ordem legal, ora proposto, visa 
simplesmente repartir a competência, no 
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caso de suspensão da segurança . .. 
d) os arts. 41 a 43 do substitutivo prete~ 

deram explicitar e sistematizar as alte 
rações que a lei proposta acarretará no 

Código de Processo Civil. 

Voto, pois, pela constitucionalidade, j uri 
dicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 

5lJ~ &TI'T1JrI~ 
( com eme nda s ) deste Pro j eto de Lei nº 2.255/89. 

Sala da Comissão. em j1-&t ~ tk ~g~1(J 

DEPUTA0 
p, · t~ .. 
SI ARING SEIXAS 

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 2.255, DE 1989 

(Anexo o PL n9 2.798/89) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou pela 

co~stitucionalidade, juridicidade, ticnica legislativa e, no 

mirito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 

2.255/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gerson Peres - no exercício da Presidência (art. 

40, caput, in fine, do R.I.), Jorge Medauar e João Natal - Vi­

ce-Presidentes, Carlos Vinagre, Har1an Gadelha, Hilio Manhães, 

Josi Dutra, Leopoldo Souza, Michel Temer, Osvaldo Macedo, Nil­

son Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Tito Costa, Rosário 

Congro Neto, Sirgio Spada, Theodoro Mendes, Evaldo Gonçalves, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Francisco Benjamim, Eliizer 

Moreira, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Jorge Hage, 

Juarez Marques Batista, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Ibra­

him Abi-Ackel, Brandão Monteiro, Sílvio Abreu, Roberto Torres, 

Benedicto Monteiro, Josi Genoíno, Marcos Formiga, Josi Maria 

Eymael, Aldo Arantes, Afrísio Vieira Lima, Antônio Mariz, Je-

sus Tajra, Jorge Arbage, 

Fernando Santana e Jairo 

Sala da 

no 

a Patriota, Roberto Jefferson, 

_ .......... 1989 

GERSON PERES 

da Presidê cia 

~~, ~ ~ ~ ;; 
Deputad~ I MARING SEIXAS 

Re ator 
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SUBSTITUTIVO 

• 
Institui normas procediment~ pa 
ra os processos, que especifica, 
perante o Superior Tribunal de 
Justiça e o Supremo Tribunal Fe 
deral. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

T I T U L O I 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

C A P 1 T U L O I 

Ação Penal Originária 

Art. 12 - Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público 

terá o pzazo de 15 (quinze) dias para oferecer denúncia ou pedir 

arquivamento do inquérito ou das peças informátivas . 

§ 1 2 . -- Diligincias complementares poderão ser 

das pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 22. Se o indiciado estiver preso: 

deferi 

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 5 (cin 

co) dias; 

b) as diligincias complementares não interromperão o 

prazo, salvo se o relator, ao deferí-las, determinar o relaxamen 

to da prisão. 
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Art. 2 2 - O relator, escolhido na forma regimental, será o juiz 

da instrução, que se realizará segundo o disposto neste capítu­

lo, no Código de Processo Penal, no que for aplicável, e no Re 

gimento Interno do Tribunal. 

Parágrafo Único. , .. -
O relator tera as atrlbulçoes que 

a legislação processual confere aos juízes singulares. 

Art. 3 2 - Compete ao relator: 

I - determinar o arquivamento do inquérito ou de peças 

informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou 8'ubm,g 

ter o requerimento à decisão do órgão competente do Tribunal; 

11 - decretar a extinção da punibilidade, nos 

previstos em lei. 

casos 

Art. 42 - Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal far-se­

-á a notificação do acusado para oferecer resposta no prazo de 

15 (quinze) dias. 

§ 1 2 • Com a notificação, serão entregues ao acusado 

cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos do 

cumentos por este indicados. 

Se desconhecido o 

este criar dificuldades para que o 

paradeiro do acusado, ou se 

oficial cumpra a diligência , 

proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor resu 

mido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 (cinco) 

dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias,~ 

fim de apresentar a resposta prevista neste artigo. 

Art. 52 - Se, com a resposta, forem apresentados novos documen -

tos, será intimada a parte contrária para sobre eles se manifes­

tar, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo Único. Na ação penal de iniciativa privada, 

será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público. 
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Art. 6~ - A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal de 
. .. . ,..., '. . 

llbere sobre o receblmento, a re]elçaO da denuncla ou da quelxa, 

ou a improcedência da acusação se a decisão não depender de ou­

tras provas. 

§ l~. No julgamento de que trata este artigo, será fa 

cultada sustentação oral pelo prazo de 15 (quinze) minutos, pri 
." - ." melro a acusaçao, depols a defesa. 

Encerrados os debates, o Tribunal passará a de-

liberar, determinando o Presidente as pessoas que poderão perma­

necer no recinto, observado o disposto no art. 12, 11. 

Art. 7~ - Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará 

dia e hora para o interrogatório, mandando citar o acusado ou 

querelado a intimar o órgão do Ministério Público, bem como o 

querelante ou o assistente, se for o caso. 

Art. 8~ - O prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) dias, con 

tado do interrogatório ou da intimação do defensor dativo. 

Art. 9~ - A instrução obedecerá, no que couber, ao 

comum do Código de Processo Penal. 

procedimento 

§ l~. O relator poderá delegar a realização do inter­

rogatório ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de tri­

bunal com competência territorial no local de cumprimento da car 

ta de ordem. 

§ 2~. Por expressa determinação do relator, as intima 

ções poderão ser feitas por carta registrada com aviso de recebi 

mento. 

Art. la - Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas 

a acusação e a defesa, para requerimento de diligências no prazo 

de 5 (cinco) dias. 
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Art. 11 - Realizadas as dilQgências, ou não sendo estas requeri­

das nem determinadas pelo relator, serão intimadas a acusação e 

a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo de l5(quin 

ze) dias, alegações escritas. 

, 
Sera comum o prazo do acusador e do assistente, 

bem como o dos co-réus. 

§ 2 2 • Na ação penal de iniciativa privada, o Ministé­

rio Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das 

partes. 

o relator poderá, após as alegações escritas , 

determinar de ofício a realização de provas reputadas imprescin­

díveis para o julgamento da causa. 

Art. 12 - Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, 

na forma determinada pelo regimento interno, observando-se o se 

guinte: 

I - a acusação e a defesa terão/ sucessivamente, nessa 

ordem, prazo de 1 (uma) hora para sustentação oral, assegurado 

ao assistente 1 (um) quarto do tempo da acusação; 

11 - encerrados os debates, o Tribunal passará a profe 

rir o julgamento, podendo o Presidente limitar a presença no re 

cinto 
, 
as partes e seus advogados, ou somente a estes, se o inte 
". .. publlCO eXlglr. resse 

C A P f T U L O 11 

Reclamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a 

autoridade das suas decisões, caberá reclamação da parte intere~ 
.. '. , . sada ou do Mlnlsterlo PubllCO. 

Parágrafo Único. A reclamação, dirigida ao Presidente 

do Tribunal, instruída com prova documental, será autuada e dis­

tribuída ao relator da causa principal, sempre que possível. 
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Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 

imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 

10 (dez) dias; 

11 - ordenará, se necessário, para evitar dano lrrepa­

rável, a suspensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do recla 

mante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que não houver 

formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após o de 

curso de prazo para informações. 

Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a 

decisão exorbitante de seu julgado ou determinará medida adequa­

da à preservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato cumprimento da de-
. - , - . Clsao, lavrando-se o acorda0 posterlormente. 

C A P I T U L O 111 

Intervenção Federal 

Art. 19 - A requisição de intervenção federal prevista no art. 

36, 11 e IV, da Constituição, será promovida: 

I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de Tri 

bunal de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal Federal, 

quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão judici 

aI, com ressalva, conforme a matéria, de competência do STF ou 

do TSE; 
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11 - de ofício, ou mediante pedido da parte interessa­

da, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão do 

STJ; 

111 - mediante representação do PIDcurador-Geral da Re 

pública, quando se tratar de prover a execução de lei federal. 

Art. 20 - O Presidente, ao receber o pedido: 

I - tomará as providências que lhe parecerem adequadas 

para remover, administrativamente, a causa do pedido; 

11 - mandará arquivá-lo, se for manifestamente infunda 

da, cabendo do seu despacho agravo regimental. 

Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I do artigo ante 

rior, solicitadas informações à autoridade estadual e ouvido o 

Procurador-Geral, o pedido será distribuído a um relator. 

Parágrafo Único. Tendo em vista o interesse 
, . 

publlCO 

poderá ser permitida a presença no recinto às partes e seus advo 

gados, ou somente a estes. 

Art. 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a decisão aos ór-

gãos do poder público interessados 

ao Presidente da República. 

.. , 
e requlsltara a 

C A P f T U L O IV 

Habeas Corpus 

intervenção 

Art. 23 - Aplicam-se ao "Habeéls.Corpus" pet:.ante o Superior Tribu 

nal de Justiça as normas do T4~~o 111, Capítulo x, do Código de 

Processo Penal. 
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C A P í T U L O V 

Outros Procedimentos 

Art. 24 - Na ação rescisória, nos conflitos de competência, de 

jurisdição e de atribuições, na revisão criminal e no mandado de 

segurança, será aplicada a legislação processual em vlgor. 

Parágrafo Único. No mandado de injunção e no "habeas 

data", serão observadas, no que couber, as normas do mandado de 

segurança, enquanto não editada legislação específica. 

Art. 25 - Salvo quando a causa tiver por fundamento matéria con~ 

titucional, compete ao Presidente do Superior Tribunal de Justi­

ça, a requerimento do Procurador-Geral da República ou da pessoa 

jurídica de direito público interessada, e para evitar grave le 
-" ""... "'. ". sao a ordem, a saude, a segurança e a economla publlca, suspen -

der, em despacho fundamentado, a execução de liminar ou de deci­

são concessiva de mandado de segurança, proferida, em única ou 
, . . - . 
ultlma lnstancla, pelos tribunais regionais federais ou pelos 

tribunais dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1 2 - O Presidente pode OUVlr o impetrante, em Clnco 

dias, e o Procurador-Geral, quando não for o requerente, 

igual prazo. 

em 

§ 2 2 - Do despacho que conceder a suspensão caberá a 

gravo regimental. 

§ 3 2 - A suspensão de segurança vigorará enquando pen 

der o recurso, ficando sem efeito, se a decisão concessiva for 

mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julga­

do. 
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Recurso Extraordinário e Recurso Especial 

Art. 26 - Os recursos extraordinários e especial/ nos casos pre -
. . . - ' . -. vlstOS na Constltulçao da Republlca, serao lnterpostos no prazo comum 

de 15 (quinze) dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido, 

em petições distintas, que conterão: 

I - exposição do fato e do direito; 

11 - a demonstração do cabimento do recurso interpos-

to; 

111 - as razões do pedido de reforma da decisão recor­

rida. 

Parágrafo Único. Quando o recurso se fundar em dissí­

dio entre a interpretação da lei federal adotada pelo julgado re 

corrido e a que lhe haja dado outro tribunal, o recorrente 
, 

fara 

a prova da divergência mediante certidão, ou indicação do número 

e da página do jornal oficial, ou do repertório autorizado de 

jurisprudência, qua o houver publicado. 

Art. 27 - Recebida a petição pela Secretaria do Tribunal e 

protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista, pe 

lo prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar contra-razões. 

-§ lQ - Findo esse prazo, serao os autos conclusos para 

admissão ou não do recurso, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2 Q - Os recursos extraordinário. e especial 

recebidos no efeito devolutivo. 

-serao 

§ 3Q - Admitidos os recursos, os autos serão imediata­

mente remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 4Q - Concluído o julgamento do recurso especial, se 
-rao os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal para aprecla 

ção do recurso extraordinário, se este não estiver prejudicado. 
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§ 5 Q - Na hipótese de o relator do recurso especial con 

siderar que o recurso extraordinário é prejudicial daquele em de­

cisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e remeterá os au 

tos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário. 

§ 6 Q - No caso do parágrafo anterior, se o relator do 

recurso extraordinário, em despacho irrecorrível, não o conside -

rar prejudicial, devolverá os autos ao S.T.J., para o julgamento 

do recurso especial. 

ll. 

Art. 28 - Denegado o recurso extraordinário ou o recurso especial, 

caberá agravo de instrumento, no prazo de 5 (cinco) dias, para o 

Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça , 

conforme o caso. 

§ lQ - Cada agravo de instrumento será instruído com as 

peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agravado, dele 

constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no parágrafo úni 

co do art. 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorrido , 

a petição de interposição do recurso e as contra-razões, se hou 

ver. 

§ 2 Q - Distribuido o agravo de instrumento, o 

proferirá decisão. 

relator 

§ 3 Q - Na hipótese de provimento, se o instrumento con 

tiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do : recur 

so especial, o relator determinará, desde logo, sua inclusão em 

pauta, observando-se, daí por diante, o procedimento relativo 
, . . -aqueles recursos, admltlda a sustentaçao oral. 

§ 4Q - O disposto no parágrafo anterior aplica-se tam­

bém ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraor 

dinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 

admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 
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§ 52 - Da decisão do relator que negar seguimento 

provimento ao agravo de instrumento, caberá agravo para o 

julgador no prazo de 5 (cinco) dias. 

au 
, -
orgao 

Art. 29 - É embargável, no prazo de 15 (quinze) dias, a decisão 

da turma que, em recurso especial, divergir do julgamento de ou -
- , - . tra turma, da seçao ou do orgao especlal, observando-se o proce -

dimento estabelecido no regimento interno. 

C A P f T U L O 11 

. , . 
Recurso Ordlnarlo em "Habeas Corpus" 

Art. 30 - O recurso ordinário para o Superror Tribunal de Justiça, 

das decisões denegatórias de "habeas corpus", proferidas pelos 

tribunais regionais federais ou pelos tribunais dos estados e do 

Distrito Federal, será interposto no prazo de 5 (cinco) dias, com 

as razões do pedido de reforma. 

Art. 31 - Distribuido o recurso, a secretaria, imediatamente, fa­

rá os autos com vista ao Ministério Público, pelo prazo de 2 

(dois) dias. 

Parágrafo Único. Conclusos os autos ao relator, este 
, 

submetera o feito a julgamento independentemente de pauta. 

Art. 32 - Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento 

do recurso, o disposto com relação ao pedido originário de "habeas 

corpus" . 

C A P f T U L O 111 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

Art. 33 - O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, 
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das decisões denegatórias de mandado de segurança, proferidas em 

única instância pelos tribunais regionais federais ou pelos tribu 

nais de estados e do Distrito Federal, será interposto no 

de 15 (quinze) dias, com as razões do pedido de reforma. 

prazo 

Art. 34 - Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibilida 

de e ao procedimento no tribunal recorrido, as regras do Código 
. . ." -de Processo C1Vll relatlvas a apelaçao. 

Art. 35 - Distribuido o recurso, a Secretaria, imediatamente, fa 

rá os autos com vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cin 

co) dias. 

Parágrafo Único. Conclusos os autos ao relator, 

pedirá dia para julgamento. 

C A P í T U L O IV 

- , Apelaçao Clvel e Agravo de Instrumento 

este 

Art. 36 - Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado es-

trangeiro ou organismo internacional e, de outro, 

pessoa domiciliada ou residente no país, caberá: 

I - apelação da sentença; 

. , . 
munlclplo ou 

11 - agravo de instrumento, das decisões interlocutóri-

as. 

Art. 37 - Os recursos mencionados no artigo antecedente serão ln 

terpostos para o Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, 

quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento, o 

disposto no Código de Processo Civil. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

T f T U L O 111 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38 - O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou no Superior 

Tribunal de Justiça, decidirá o pedido ou o recurso que haja per 

dido seu objeto e, bem assim, negará seguimento a pedido ou re­

curso manifestamente intempestivo, incabível ou improcedente ou 

ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de direito, 
, 

Sumula do respectivo Tribunal. 

Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Tur 
, , 

ma ou de Relator que causar gravame a parte, cabera agravo para 

o órgão especial, seção ou turma, conforme o caso, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Art. 40 - Haverá revisão, no Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguinte$ processos: 

- .' . I - açao reClsorla ; 
- . . , . 

11 - açao penal orlglnarla; 

111 - revisão criminal. 

Art. 41 - Em caso de 

Tribunal de Justiça, 

vaga ou afastamento de Ministro do Superior 

por prazo superior a 30 (tr i nta) dias, pode 
, 

ra ser convocado Juiz 
. . ~deral 

de Trlbunal Reglonal :-,u Desembargador, pa-

ra substituição, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros. 

Art. 42 - "Os artigos 496, 497, 498, 500, 

digo de Processo Civil (Lei n~ 5.869, de 

passam a vlgorar com a seguinte redação: 

, 
11, e 508 do Co 

. . 
lnC1SO 

11 de janeiro de 1973), 

"Artigo 496. são cabíveis os seguintes recursos: 
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"1 - apelação; 

"11 - agravo de instrumento 

"111 - embargos infringentes; 

11 IV - embargos de declaração; 

"V 
. , . - recurso ordlnarl0; 

"VI - recurso especial; 

"VII - recurso extraordinário". 

"Artigo 497. O recurso extraordinário e o recurso espe 

cial não impedem a execução da sentença; a interposição 

do agravo de instrumento não obsta ao andamento do pro­

cesso, ressalvado o disposto no art. 558". 

"Artigo 498. 
. .. , - . 

Quando o dlSpOSltlVO do acorda0 contlver 

julgamento por maioria de votos e julgamento unânime e 

forem interpostos simultaneamente embargos infringen -

tes e recurso extraordinário ou recurso especial, fica 

rão estes sobrestados até o julgamento daqueles". 

"Artigo 500. • • • 

"11 - será admissível na apelação, nos embar -

gos infringentes, no recurso extraordinário e no recur 

so especial; 

"Artigo 508 - Na apelação e nos embargos infringentes, 

o prazo para interpor e para responder é de (15)dias". 

Art. 43 - Revogam-se as disposições 

os artigos 541 a 546 do Código de 

3.396, de 2 de junho de 1958. 

em contrário, especialmente 

Processo Civil e a Lei n. 
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, 
Art. 44 - Esta Lei entrara em vigor na data e sua publicação." 

Deputad Seixas 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



~~s\ê fb\ 't8~s~f.fu~Ctc? ~S JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.255, DE 1989 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

"Institui normas procedimentais para os 
processos, que especifica, perante o Su­
perior Tribunal de Justiça e o Supremo 
Tribunal Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

T t T U L O I 

PROCESSOS DE COMPET~NCIA ORIGINARIA 

C A P 1 T U L O I 

Ação Penal Originária 

Art. 1Q - Nos crimes de ação penal pública, o Mi­

nistério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias para ofere­

cer denúncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças 

informativas. 

§ 1Q - Diligências complementares poderão ser de­

feridas pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo. 
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§ 2Q - Se o indiciado estiver preso: 

a) o prazo para oferecimento da denúncia 

5 (cinco) dias; 

, 
sera de 

b) as diligências complementares não interrompe-

rão o prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o 

relaxamento da prisão. 

Art. 2Q - O relator, escolhido na forma regimen­

tal, será o juiz da instrução, que se realizará segundo o dis­

posto neste capítulo, no Código de Processo Penal, no que for 

aplicável, e no Regimento Interno do Tribunal. 

Parágrafo único - O relator terá as atribuições 

que a legislação processual confere aos juízes singulares. 

Art. 3Q - Compete ao relator: 

I - determinar o arquivamento do inquérito ou de 

peças informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou 

submeter o requerimento à decisão do órgão competente do Tri­

bunal; 

11 - decretar a extinção da punibilidade, nos ca­

sos previstos em lei. 

Art. 4Q - Apresentada a denúncia ou a queixa ao 

Tribunal far-se-á a notificação do acusado para oferecer res­

posta no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1Q - Com a notificação, serão entregues ao acu­

sado cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do relator e 

dos documentos por este indicados. 

§ 2Q - Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou 

se este criar dificuldades para que o oficial cumpra a dili­

gência, proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o 

teor resumido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 

5 (cinco) dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de 15 

(quinze) dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste 

artigo. 

Art. 5Q- Se, com a resposta, forem apresentados 

novos documentos, será intimada a parte contrária para sobre 

eles se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único - Na ação penal de iniciativa 

privada, será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público. 

Art. 6Q - A seguir, o relator pedirá dia para que 
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o Tribunal delibere sobre o recebimento, a rejeição da denún-

cia ou da queixa, ou a improcedência da acusação se a decisão 

não depender de outras provas. 

§ 1Q - No julgamento de que trata este artigo, 

será facultada sustentação oral pelo prazo de 15 (quinze) ml­

nutos, primeiro à acusação, depois à defesa. 

§ 2Q - Encerrados os debates, o Tribunal 

a deliberar, determinando o Presidente as pessoas que 

permanecer no recinto, observado o disposto no inciso 

art. 12 desta lei. 

-passara 

poderão 

11 do 

Art. 7Q - Recebida a denúncia ou a queixa, o re-

lator designará dia e hora para o interrogatório, mandando ci­

tar o acusado ou q'l:lerelado~a intimar o órgão do Ministério Públi­

co, bem corno o querelante ou o assistente, se for o caso. 

Art. 8Q - O prazo para defesa 

(cinco) dias, contado do interrogatório ou 

fensor dativo. 

- . -prevla sera 

da intimação 

de 5 

do de-

Art. 9Q - A instrução obedecerá, no que couber, 

ao procedimento comum do Código de Processo Penal. 

§ 1Q - O relator poderá delegar a realização do 

interrogatório ou de outro ato da instrução ao juiz ou 

de tribunal com competência territorial no local de 

mento da carta de ordem. 

membro 
. cumprl-

§ 2Q - Por expressa determinação do relator, as 

intimações poderão ser feitas por carta registrada com aviso 

de recebimento. 

Art. 10 - Concluída a inquirição de testemunhas, 

serão intimadas a acusação e a defesa, para requerimento de 

diligências no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 11 - Realizadas as diligências, ou não sendo 

estas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intima­

das a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, 

no prazo de 15 (quinze) dias, alegações escritas. 

§ 1Q - Será comum o prazo do acusador e do aSS1S­

tente, bem corno o dos co-réus. 

§ 2Q - Na ação penal de iniciativa privada, o Mi­

nistério Público terá vista, por igual prazo, após as alega­

ções das partes. 
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§ 3Q - O relator poderá, após as alegações escri­

tas, determinar de ofício a realização de provas reputadas im­

prescindíveis para o julgamento da causa. 

Art. 12 - Finda a instrução, o Tribunal procederá 

ao julgamento, na forma determinada pelo regimento interno, 

observando-se o seguinte: 

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, 

nessa ordem, prazo de 1 (uma) hora para sustentação oral, as­

segurado ao assistente 1/4 (um quarto) do tempo da acusação; 

11 - encerrados os debates, o Tribunal passará a 

proferir o julgamento, podendo o Presidente limitar a presença 

no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se 

o interesse público exigir. 

C A P 1 T U L O 11 

Reclamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribu­

nal ou garantir a autoridade das suas decisões, caberá recla­

mação da parte interessada ou do Ministério Público. 

Parágrafo único - A reclamação, dirigida ao Pre­

sidente do Tribunal, instruída com prova documental, será au­

tuada e distribuída ao relator da causa principal, sempre que 

possível. 

Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem 

for imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no 

prazo de 10 (dez) dias; 

11 - ordenará, se necessário, para evitar dano ir­

reparável, a suspensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o 

pedido do reclamante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações 

que não houver formulado, terá vista do processo,por 5 (cinco) 

dias, após o decurso de prazo para informações. 

Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o 
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Tribunal cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou de­

terminará medida adequ~da ' àpreservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato 

cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

C A P 1 T U L O 111 

Intervenção Federal 

Art. 19 - A requisição de intervenção 

prevista nos incisos 11 e IV do art. 36 da Constituição 

federal 

Fede-

ral será promovida: 

I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente 

de Tribunal de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal 

Federal, quando se tratar de prover a execução de ordem ou de­

cisão judicial, com ressalva, conforme a matéria, de competên­

cia do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Elei­

toral; 

11 - de ofício, ou mediante pedido da parte inte­

ressada, quando se tratar de prover a execução de ordem ou de­

cisão do Superior Tribunal de Justiça; 

111 - mediante representação do Procurador-Geral da 

República, quando se tratar de prover a execução de lei fede­

ral. 

Art. 20 - O Presidente, ao receber o pedido: 

I - tomará as providências que lhe parecerem ade­

quadas para remover, administrativamente, a causa do pedido; 

11 - mandará arquivá-lo, se for manifestamente in­

fundada, cabendo do seu despacho agravo regimental. 

Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I 

do artigo anterior, solicitadas informações à autoridade esta­

dual e ouvido o Procurador-Geral, o pedido será distribuído a 

um relator. 

Parágrafo único - Tendo em vista o interesse 
, 

pu-

blico , poderá ser permitida a presença no recinto às partes e 

seus advogados, ou somente a estes. 

Art. 22 - Julgado procedente o pedido, o Presi-
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do Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamen­

te, a decisão aos órgãos do poder público interessados e re­

quisitará a intervenção ao Presidente da República. 

C A P 1 T U L O IV 

Habeas Corpus 

Art. 23 ~ Aplicam-se ao Habeas Corpus perante o 

Superior Tribunal de Justiça as normas do Livro 111, Título 

11, Capítulo x, do Código de Processo Penal. 

C A P 1 T U L O V 

Outros Procedimentos 

Art. 24 - Na ação rescisória, nos conflitos de 

competência, de jurisdição e de atribuições, na revisão crimi­

nal e no mandado de segurança, será aplicada a legislação pro-

cessual em 
. 

vlgor. 

Parágrafo único - No mandado de injunção e no ha-

beas data, serão observadas, no que couber, as normas do man­

dado de segurança, enquanto não editada legislação específica. 

Art. 25 - Salvo quando a causa tiver por funda­

mento matéria constitucional, compete ao Presidente do Supe­

rior Tribunal de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral 

da República ou da pessoa jurídica de direito público interes­

sada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança 

e à economia pública, suspender, em despacho fundamentado, a 

execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de se­

gurança, proferida, em única ou última instância, pelos tribu­

nais regionais federais ou pelos tribunais dos Estados e do 

Distrito Federal. 

§ lQ - O Presidente pode ouvir o impetrante, em 5 

(cinco) dias, e o Procurador-Geral, quando não for o requeren­

te, em igual prazo. 
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§ 2Q - Do despacho que conceder a suspensão cabe­

rá agravo regimental. 

§ 3Q - A suspensão de segurança vigorará enquanto 

pender o recurso, ficando sem efeito, se a decisão concessiva 

for mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em 

julgado. 

T 1 T U L O 11 

RECURSOS 

C A P 1 T U L O I 

Recurso Extraordinário e Recurso Especial 

Art. 26 - Os recursos extraordinário e especial, 

nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos 

no prazo comum de 15 (quinze) dias, perante o Presidente do 

Tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão: 

I - exposição do fato e do direito; 

11 - a demonstração do cabimento do recurso inter-

posto; 

111 - as razões do pedido de reforma da decisão re-

corrida. 

Parágrafo único - Quando o recurso se fundar em 

dissídio entre a interpretação da lei federal adotada pelo 

julgado recorrido e a que lhe haja dado outro tribunal, o re­

corrente fará a prova da divergência mediante certidão, ou in­

dicação do número e da página do jornal oficial, ou do reper­

tório autorizado de jurisprudência, que o houver publicado. 

Art. 27 - Recebida a petição pela Secretaria do 

Tribunal e aí protocolada, será intimado 

abrindo-se-Ihe vista pelo prazo de 15 (quinze) 

sentar contra-razões. 

o recorrido, 

dias para apre-

§ 1Q - Findo esse prazo, serão os autos conclusos 

para admissão ou não do recurso, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2Q - Os recursos extraordinário e especial se-
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rão recebidos no efeito devolutivo. 

§ 3Q - Admitidos os recursos, os autos serão ime­

diatamente remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 4Q - Concluído o julgamento do recurso espe­

cial, serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal pa­

ra apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 

prejudicado. 

§ 5Q - Na hipótese de o relator do recurso espe­

cial considerar que o recurso extraordinário é prejudicial da­

quele em decisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e 

remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o 

extraordinário. 

§ 6Q - No caso do parágrafo anterior, se o rela­

tor do recurso extraordinário, em despacho irrecorrível, não o 

considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribu­

nal de Justiça, para o julgamento do recurso especial. 

Art. 28 - Denegado o recurso extraordinário ou o 

recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 5 

(cinco) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Supe­

rior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

§ 1Q ~ Cada agravo de instrumento será instruído 

com as peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agrava­

do, dele constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no 

parágrafo único do art. 523 do Código de Processo Civil, o 

acórdão recorrido, a petição de interposição do recurso e as 

contra-razões, se houver. 

§ 2Q - Distribuído o agravo de instrumento, o re­

lator proferirá decisão. 

§ 3Q - Na hipótese de provimento, se o instrumen­

to contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito 

do recurso especial, o relator determinará, desde logo, sua 

inclusão em pauta, observando-se, daí por diante, o procedi­

mento relativo àqueles recursos, admitida a sustentação oral. 

§ 4Q - O disposto no parágrafo anterior aplica-se 

também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso 

extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso 

especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

§ 5Q - Da decisão do relator que negar seguimento 
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ou provimento ao agravo de instrumento, caberá agravo para o 

órgão julgador no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 29 - t embargável, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a decisão da turma que, em recurso especial, divergir do 

julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial, ob­

servando-se o procedimento estabelecido no regimento interno. 

C A P 1 T U L O 11 

Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

Art. 30 - O recurso ordinário para o Superior 

Tribunal de Justiça, das decisões denegatórias de Habeas Cor­

pus, proferidas pelos tribunais regionais federais ou pelos 

tribunais dos estados e do Distrito Federal, será interposto 

no prazo de 5 (cinco) dias, com as razões do pedido de refor-

ma. 

Art. 31 - Distribuído o recurso, a secretaria, 

imediatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, 

pelo prazo de 2 (dois) dias. 

Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, 

este submeterá o feito a julgamento independentemente de pau­

ta. 

Art. 32 - Será aplicado, no que couber, ao pro­

cesso e julgamento do recurso, o disposto com relação ao pedi­

do originário de Habeas Corpus. 

C A P 1 T U L O 111 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

Art. 33 - O recurso ordinário para 

Tribunal de Justiça, das decisões denegatórias de 

o Superior 

mandado de 

segurança, proferidas em única instância pelos tribunais re­

gionais federais ou pelos tribunais de estados e do Distrito 

Federal, será interposto no prazo de 15 (quinze) dias, com as 
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razões do pedido de reforma. 

Art. 34 - Serão aplicadas, quanto aos requisitos 

de admissibilidade e ao procedimento no tribunal recorrido, as 

regras do Código de Processo Civil relativas à apelação. 

Art. 35 - Distribuído o recurso, a Secretaria, 

imediatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, 

pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, 

este pedirá dia para julgamento. 

C A P 1 T U L O IV 

Apelação Cível e Agravo de Instrumento 

Art. 36 - Nas causas em que forem partes, de um 

lado, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de ou­

tro, município ou pessoa domiciliada ou residente no país, ca­

berá: 

I - apelação da sentença; 

11 - agravo de instrumento, das decisões inter lo-

cutórias. 

Art. 37 - Os recursos mencionados no artigo ante­

cedente serão interpostos para o Superior Tribunal de Justiça, 

aplicando-se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade e 

ao procedimento, o disposto no Código de""Processo Civil. 

T t T U L O 111 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 38 - O Relator, no Supremo Tribunal Federal 

ou no Superior Tribunal de Justiça, decidirá o pedido ou o re-

haja perdido objeto bem assim, -curso que seu e, negara segul-

mento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo, incabí-
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velou improcedente ou ainda, que contrariar, nas questões 

predominantemente de direito, Súmula do respectivo Tribunal. 

Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, 

de Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, 

caberá agravo para o órgão especial, seção ou turma, conforme 

o caso, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 40 - Haverá revisão, no Superior Tribunal de 

Justiça, nos seguintes processos: 

I - ação rescisória; 

II - ação penal originária; 

III - revisão criminal. 

Art. 41 - Em caso de vaga ou afastamento de Mi­

nistro do Superior Tribunal de Justiça, por prazo superior a 

30 (trinta) dias, poderá ser convocado Juiz de Tribunal Regio­

nal Federal ou Desembargador, para substituição, pelo voto da 

maioria absoluta dos seus membros. 

art. 500, 

Código de 

dação: 

Art. 42 - Os arts. 496, 497, 498, . . 
lnC1SO 

e 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

II 

1973 

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte 

'Art. 496 - são cabíveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 

II - agravo de instrumento; 

III - embargos infringentes; 

IV - embargos de declaração; 

V - recurso ordinário; 

VI - recurso especial; 

VII - recurso extraordinário. 

do 

re-

Art. 497 - O recurso extraordinário e o recurso 

especial não impedem a execução da sentença; a interposi­

ção do agravo de instrumento não obsta ~ andamento do 

processo, ressalvado o disposto no art. 558 desta lei. 

Art. 498 - Quando o dispositivo do acórdão conti­

ver julgamento por maioria de votos e julgamento unânime e 

forem interpostos simultaneamente embargos infringentes e 

recurso extraordinário ou recurso especial, ficarão estes 

sobrestados até o julgamento daqueles. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Art. 5 O O - ...................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - será admissível na apelação, nos embargos in­

fringentes, no recurso extraordinário e no recurso espe­

cial; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 508 - Na apelação e nos embargos infringen­

tes, o prazo para interpor e para responder é de 15 (quin­

ze) dias.' 

Art. 43 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente os arts. 541 a do Código de Processo Civil e 

a Lei nº 3.396, de 2 

Sala da 1989 

• 

no exercício da Presidência 

,~ " ~, ~~ 
Deputad SI~~~RING SEIXAS 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 2.255-A, de 1989 

(DO SR. PLíNIO MARTINS) 

Institui normas procedimentais para processos peran 

te o Superior Tribunal de Justiça; tendo pa' ecer,da 

Comissão de Constituição e Justiça 

constitucionalidade, juridicidade, 

e Redaçao, pela 
-I: 

técnica r egisla-

tiva e~' -mérito,pela aprovação, com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 2.255, de 1989, tendo anexado o 

tt de n9 2.798/89, a que se refere o parecer). 
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PROJETO DE LEI N~ 2.255, DE 1989 
(Do Sr. Plínio Martins) 

Ins t itui normas procedimentais para processos 
~ Sup~ . ior Tribu n a l de Justiça. 

1 

... 
perante ü 

: ' , 
( Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 

o CONG RESSO NAC I ONAL OECRETA: 

T 1 .T U L O I 

PR OCESSOS DE CDMPETENCIA ORIGINARIA 

C A P I T U L ·O I 

Aç ão Penal Originária 

Art. 1º - Nos crimes de ação penal pública , o Ministério Público 
terá o praz o de 15 (quinze) dias para oferecer denúncia ou pedir 
arqu i vame nt o do i nqu érito ou das peças informativas. 

§ 1º . Dili gências complementares poderão ser deferi­
das pe l o re lator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 2º. Se o i ndiciado estiver preso : 

a) o pra zo para oferecimento da denúncia será de 5 (cin 
co) dia s ; 

b ) as di l i gências complementares não interr ompetão o 
prazo, sal vo s e o r el ator , ao deferí - Ias , determinar o relaxamen 
to da pr isão. 

Art. 2Q - O rela to r, es colh id o na forma regimental , será o juiz 
da instruçã o , que s e realizará segundo o disposto neste capítu­
lo, no Código de Processo Penal, no qu e for aplicável, e no ~egl 
mento Inter no do Tribunal . 
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Parágrafo lJnico . o reLator terá as atribuições que a 

legisl ação processual confere aos juízes singulares. 
.. 

Ar t. 3º - Competirá ao relator: 

I - determinar o arquiva mento do inquérito ou de peças 
informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou subme­
ter o requerimento à decisão do órgão competente do Tribunal; 

11 - decretar a extinção da punibilidade, 
previst os em lei. 

nos casos 

· Art . 4º - Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tr.iburlã'I far-se­
á a notificação do acusado para oferecer resposta no prazo de 

~ 5 (qui nze) dias. 

I § 1º. Com a notificação, serão entregues ao acusado 
cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos do­
cumento s por este indicados. 

§ 2º. Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se 
este -cr iar dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, 
procede r-se-á a sua -notificação por edital, contendo o teor resu 
mido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 ( cinco) 
dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de 15 ( quinze) dias,a 
fim de apresentar a respDsta prevista neste artigo. 

Art. 52 - Se, com a resposta, forem apresentados novos documen­
tos, será intimada a parte contrária para sobre eles se manifes ­
tar, no prazo de 5 (cinco) dias. 

PaTágrafo lJnico . Na ação penal de iniciativa privada, 
será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público. 

Art . 6º - A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal de­
libere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, 
ou a improcedência da acusação se a decisão não depender de ou­
tras provas. 

§ 12. No julgamento de que trata este artigo, s~ 
cultada sustentação oral pelo prazo de 15 (quinze) minu~os, P:~ 
meiro à acusação, depois à defesa. ;f~ ~ 

§ 2 2 • Encerrados os debates, o Tribunal passará a de­
liberar , determinando o Presidente as pessoas que poderão perma­
necer no recinto, observado o disposto no art. 12, lI. 
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Art . 7Q - Recebida a denúncia ou á queixa, o relator designará 

di a e hora para o interrogatório, mandando citar o acusado ou 

quer elado a intimar o órgão do Ministério Público, bem como o qu~ 

rela nte ou o assistente, se for o caso . 

Art. 82 - O pr azo para defesa prévia será de 5 (cinco) dias, con 

tado ·do interrogatório ou da ,i intimaçã9 do defensor dativo. 

Art. 9 Q - A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento 

comum do Código de Processo Penal. 

§ lQ. O relator poderá delegar a realizaçã o do inter ­

rogat ório ou de outro ato da instrução ao juiz Ou membro de tri­
bunal com competência territorial no local de cumprimento da car 

ta de ordem . 

§ 2 Q • Por expressa determinação do relator, as intima 

ções poderão ser feitas por carta registrada com aviso de recebi 

mento . 

Art . 10 - Concluída a inquirição de testemunha s , serão intimadas 

a acusaç ão e a defesa, para requerimento de diligências no prazo 

de 5 (ci nco) dias. 

Art. 11 - Real i zadas as diligências, ou não sendo estas requeri ­

das nem det e rminadas pelo relator, serão intimadas a acusação e 

a defesa pa r a , suce s sivamente , apresentarem, no prazo· de 15 (qui::: 

ze) dia s , a l egações escritas. 

§ l Q. Será comum o prazo do acusador e do assistente, 

bem co mo o dos co - réus. 

§ 2Q . Na ação penal de inicia~iva privada, o Ministé -

rio Pú b l ico terá vista, por igual prazo, após as alegações das 

part e s . 

§ 3 2 • O relator poderá, após as alegações escrit~ 
terminar de ofício a r ealização de provas reputadas impre scindí ­

veis para o julgamento da causa. ~~ 
Art . 12 - Fi nda a instrução , o Tribuna l procederá ao julgamento, 

na f or ma determinada pelo regime nto interno, observando-se o se­
guint e: 

I - a acusação e a defesa terão sucessivamente, nessa 

ordem, prazo de 1 (uma) hora para sustentação oral, assegurado 

ao a s s isten t e 1 (um) quarto do tempo da acusação; 
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11 - e ncerrados os debates, o Tribunal passará a profe 

r ir o julgamento, podendo o Presidente limitar a presença no re ­

cin t o às partes e seus advogados, ou somente a estes , se o inte­

res se público exigir. 

C A P r T U L o 11 

Reclamação 

Ar t . 13 - Pa ~ a preservar a competência do Tribunal ou garantir a 

auto ridade das suas decisões, caberá reclamação da · parte interes 

sada ou do Ministério púôlico . 

Pa rágrafo Onico . A reclamação, dirigid~ ao Presidente 

do Tri bunal, instruída com prova documental, será autuada e dis­

t r i buí da ao relator da causa principal, sempre que possível . 

Art . 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 

imputa da a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 

lO ( de z) dias; 

11 - or denará , se necessário, para evitar dano irrepa 

ráve l , a sus~ensão do processo ou do ato impugnado. 

Ar t . 15 - Qualquer :interessado poderá impugnar o pedido do recla ­

man t e . 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que não houver 

formu lado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, após~~ 

cur so do prazo para informações. ~ I J 
Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribunal cassará a 

deci são exorbitante de seu julgado ou determinará medida adequa ­
da à preservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato cumprimento da de­

cis ã o , lavrando - se o acórdã o posteriormente. 

C A P r T U L O 111 

Intervenção Federal 

Art. 19 - A requisição de intervenção federal prevista no art. 

36, 11 e IV, da Constituição, será promovida : 

I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de Tri 

buna l de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal Federal, 
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quando se tratar de prover a e xecução de ordem ou decisão judi­

cial, com ressal va, confoi me a matéria, de competência do STF ou 

do T5E; 

11 - de ofício, ou mediante pedido da parte interessa­

da, quand o se tratar de prover a execução de ordem ou decisão do 

5T.:I; 

111 - mediante" re presentação do Procurador - Geral da R! 

pública, quando se t ra tar de prover a execução de lei federal. 

Art. 20 - O Presidente, ao receber o pedido: 

I - tomará as providências que lhe parecerem adequadas 

para remo ver, administrativ amen te, a ca usa do pedido; .. 
11 - mandará a~quivá-Io, se for manifestamente infunda 

do, cab endo do seu despacho agravo regimental. 

Art. 21 - Realizada a gestão pre vista no inciso I do artigo an -~ 

rior, s ol ici tadas informaç ões à autoridade estadual e ouvido o 

Procura dor -Geral, o pedido será distribuído a um relat or . 

Parágr afo Onico . Tendo em vista o interes se público 

poderá ser permitida a presença no recinto às partes e seu~ ~o 

gados, ou somente a estes. 

Art. 22 - J ulgado procedente o pedido, o Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a decisão aos ór­

gãos do poder público int eressados e requisitará a intervenção 

ao Pre sidente da República. 

C A P r T U L O IV 

Habeas Corpus 
Art. 23 - Aplicam- se ao " Habeas Co r pus " perante a Superior Tribu 

i 
nal de Justiça as normas do ' Titulo 111, Capitulo X, do Código de 
Proce sso Penal. 

Parágrafo Onico. Compreende-se na competência origin~ 

ria do Superior Tribunal de Justiça processar e julgar os "Habeas 

Corpus" contra decisão de Tribunal suje ito à sua jurisdição,qua~ 

do o pedido não tiver por fundamento metéria constitucional. 

C A P I T U L O. V 

Outro s Procedimentos 

Art. 24 - Na ação rescisória , nos conflitos de competência , de 

jurisdiç ão e de atribuiçõe s, na revisão criminal e no mandado de 

segura nça , será aplicada a legislação processual em vigor. 
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Pa rágrafo unico. No mandado de injunção e no "habeas 

data", se r.ão observa das -, no que couber, as normas do mandado de 

segu r a nça, enqu a nto não editada legislação específic a. 

T 1 T U L O II 

RECURSOS 

C A P r T U L O I 

Recu r so Es pecial 

Art. 25 - O recu r so especial, nos casos previstos na Cons~itui­

ção da Repú blic a , s e r á i nterposto dentro de 15 (quinze) ~i~s, p~ 

rante o Presidente do tribunal recorrido, mediante petição que 

conter á : 

I - a exposição do fato e do direito; 

11 - as razões do pedid o de reforma da decisão. 

§ 12 . Quan do o recurso se fundar em dissídio entre a 

interp r e tação da lei federal adotada pelo julgado recorrido e a 
que l he haja dado qualquer dos outros tribunais ou o Superior Tri 
bunal de Justiça, o recorrente fará a prova da divergência me ­

dian t e certidão, ou indicação do número e da página do jornal of2 
cial, ou do repertório autoriiado de jurisprudência, que o hou­

ver pu blicado. 

§ 2º. Se a decisão recorrida conti ve r controvérsia 

const itucional e de direito comum, a parte, na petição de inter ­

posiç ão de recurso especial , para que não preclua a matéria con~ 

tituc ional, pro t estará pela apresentação do recurso extraordiná­
rio, se for o caso , apó s Q julgamento do recurso especial. 

Art. 26 - Recebida a petição pela secretaria do Tribunal e aí 
protocolada , será intimado o recorrido, abrindo-se - lhe vista, pe 
lo pr azo de 15 (quinze) dias, para apresentar contra - raz ões . 

§ 1º. Findo esse prazo, serão os autos conclusos ao 

Pres idente do Tribunal, ou a quem for por ele delegado atribui ­

ção, para admissão ou não do recurs o, em despacho motivado, no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2 º . Admitido o recurso, os autos serão imediatamen ­

te r em e t i dos ao Super i or Tribunal de Justiça , de vidamente prepa­
rados. 
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§ 32. O preparo do recur so especial será feíto no tri 

bunal de origem, no prazo de lO (dez) dias, contado da publ ica ­

ção do despa cho , que o admitiu, sob pena de deserç~o, incluindo ­

-se as despe sas de remessa e ret orno dos autos . 

§ 4º. O recurso especia l será recebido unicamente no 

efeito devolut i vo, podendo o relator, no Su peri or Tribun al de~ 

tiça, a requeri mento da parte, conceder - lhe efeito suspensivo 

quando houver probabilidade de dano irrepar ável. ~ ~ ./ 

Art. 27 - Dene gado o recurso, caberá agravo de instrument o , no 

prazo de 5 (cinco) dias , par a o Supe rior Tribu nal de Justiça. 

§ 12. O agravo de instrumento será instruído com as 

peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agravad o , dele 

constand o , ob ri gatoriamente , além das mencionadas no parágrafo 
único do art. 523 do Códig o de Pro ce sso Civil , o acórdão recorr~ 

do, a petiçã o de interposição do r ecurso especial e as contra -r a 

zêles, se houver. 

§ 22. Distribuí do o agravo de instrumento no Superi ~­

Tribunal de Justiça, o relat o~ proferirá decisão . 

§ 3 2 • Na hipótese de provimento , se o instrumento con 

tiver os elemento s necessários so julgamento do mérito do recur ­

so especi al , o r elator determinará, de ~ de l ogo , sua incl usão em 

pauta, observando-se, daí por diante, o proc ed im ento relati vo ao 

recurso especial, admitida a sustentação oral. 

§ 42 . Da decis ão do relator ~u e negar segu iment o ou 
proviménto ao agravo de instrumel~to, cabe rá ,agravo para ~ turma 

julgadora no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 28 - Além dos casos admitidos em lei, é embargável, no pra­

zo de 15 (quinze) dias, a decisão da turma que, em recurs o espe ­

cial, divergir do julgament o de outra turma, da seção ou do ó r­

gão espe cial , observando - se o procedimento estabelecid o no regi ­

mento in terno . 

C A P r T U L O 11 

Recurso Ordin ário em "Habea s Corpus " 

Art. 29 - O re curso ordinário para o Superior Tribunal de Justi ­

ça, das decisões denegatóri as de "habeas corpus", proferidas pe ­

les tribunais re gionais federai s ,ou pelos tribunais dos estados 
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e do Distrito Federal, será interposto no prazo de 5 (cinco) crías, 

com as -razões do pedido de reforma. 

Art. 30 - Distribuído o recurso, a secretaria, imediatamente, f~ 

rá os autos com vista ao ministério público , pelo prazo de 2 (dois) 

dias. 

Parágrafo ~nico. Conclusos os autos ao relator, este 

submet erá o feito a julgamento independentemente de pauta . 

Art. 31 - Será aplicada, no que couber, ao processo e julgamento 
do rec urso, o disposto com relação ao pedida originário de "habeas 

corpus". 

C A P r T U L o 111 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

Art. 32 - O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justi ­
ça, das decisões denegatórias de mandado de segurança, proferi ­

das em única instância pelos tribunais regionais federais ou pe ­

los tri bunais de estados e do Distrito Federal, será interposto 
no prazo de 15 (quinze) dias, com as razões do pedido de reforma . 

Art. 33 - Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibili ­

dade e ae procedimento no tribunal recorrido, as regras do Códi ­

go de Processo Civil relativas à apelação . 

Art. 34 - Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fa 

rá os autos com vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 

(cinco ) dias. 

Parágrafo unico . Conclusos os autos ao relator, este 

pedir á dia para julgamento. 

C A P r T U L O IV 

Apelaç ão Cível e Agravo de Instrumento 

Art. 35 - Nas causas em que forem partes, de um lado, Estad~ 

trangeiro ou organismo internacional e , de outro, munic~ ou 

pesso a domiciliada ou residente no país, caberá : ~ ,~~ 

I - apelação da sentença; 

11 - agravo de instrumento, das decisões interlocutó-
rias. 
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Art . 36 - Os recursos mencionados no artigo antecedente serão in 

terpos tos para o Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-Ihe~ 

quanto a os r equisitos de admissibilidade e ao procedimento,o dis 
posto no Código de Processo Civil. 

T 1 T U L O 111 

OISPO SIÇOES GERAIS 

Art. 37 - O Relator decidirá pedido ou recurso que manifestamen­

te haja perdido objeto, bem assim mandará arquivar ou negar á se ­

guime nto a pedido ou recur so manifestamente intempestivo ou inc~ 
bível ou, ainda, que contrariar, nas questões predominanteme nte 

de direi to, súmula do Tribunal. 

Art. 38 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Tu~ 

ma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá agravo para 

o órgão especial, seção ou turma, conforme o caso, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Art. 39 - Hav erá revisão, no Superior Tribunal de Justiça,n os se 

guintes processos: 

I - aç ão recisória; 

11 - ação penal originária; 

111 - revisão criminal . 

Art. 40 - Em caso de vaga ou afastamento de Ministro do Superior 

Tribunal de Justiça, por prazo superior a 30 (t rinta ) dia s , pod~ 

rá ser convocado Juiz de Tribunal Regional Federal ou 

dor, para substituição, pelo voto da maioria absoluta dos 

membros . 

JUS T I F I C A T I . V A 

o projeto acima é/ inspirado no texto de documento 

elaborado pelo Tribunal Federal de Recursos, há pouco exti~ 

to com a instalação do Superior Tribunal de Justiça . As nOE 

mas processuais aqui indicada s são básicas para o funciona-



lO 

'" ';o 
u 

- 10-
mento dos novos órgãos judiciários criados pela Constitui­
ção de 5 de outubro de 1989. 

Sala da Comissão, de abril de 1989. 

~O~R9 
~f~' ~ /I,-~ 
Deputado BONIFÁC O DE ANDRADA 

A" ' 
JOBI11 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
Rl:PÚBI.ICA n:nI:R1ITlVA DO BRASIL 

1988 

T,tulo 111 

DA ORGANIL\ÇÀO DO ESTADO 

- . 

Czopítulo VI . 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 36. A decre~ção dll intervenção dependera: 

11 - no CIlSO de ~sobediéncia a ordem OU decisão judie ia· 
ria. de requisiçilo do Supremo T ribunlll Federal. do Superior T ribunlll de JUStiÇIl ou do T rihunal Superior Eleitoral; 

IV - de provimento. pelo Superior Tribunlll de JustiÇIl. de represen~çilo do Procurador-Gerlll da RepUblic.a. no caso de recusa à execução de lei federol. 
§ I" O decreto de intervenção. qu~ especificllrh 11 ampli­

tude. o prazo e as condiçôes de execução e que. se couber. nomeara o interventor. sera submetido 11 IIpreciaçao do Con­
gresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado. no prazo de vinte e qualIo horas. 

§ 2° Se não estiver funcionando o Congresso Nacional 
ou a Assembléia Legislativa. far-se -a convocação extroordinárill. 
no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 
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DECRETO-LEI N9 3.689-DE 3 de OUTUBRO DE1 9 41 

.- eoU] co J)] ~ l'JWC E !J UU l ' ~NI\L 

-
LlVHO 111 - DAS NULIDADES E DOS 

RECURSOS EM GERAL 
TtruLoI DAS NUUOADF:S 

,- - ' -

11Tuw u - DOS RECURSOS EM Gf.RAL 

. -
• 

CAP)TULOX DO "HABEAS CORPUS" E SEUl'ROCESSO (15) 

Art. 647 - Dar· .. '''~ eorptU ocmprc- que a.t.u~m sofrer ou K achar na 
ImI~DCia de IOlftr Yiollnda ou CO&Ç1o IIeJ&l na lua Iiber.1a<k <k ir " rir ... 1.0 nOl 
CUOI de pu niç lo cllicip Iinar. 

Art. M8 - A roaçlo consi<kru·..,·á ik,a1: 
I quando nlo houver jUlta cau .. ; 

, 11 - quando alJU~m e1tiver preso por mais tempo do qu< uClermina a le i; 
111 - quando quem ordenar a coaçlo nlo tiver compctfncia paralul · lo ; 
IV - quando houver casado o motiTo que autoriz.ou a coaçlo; 
V quando nlo for all"l:m admilido a prestar fia f'l('. , nOl CUOi em que. le i 

• autoriz.a: 
VI - quando o pro<:nso 101' manile1tamente nulo; lJMt, 

VII - quando extinta a punibilidade. 
Art. 649 - O juiz ou O tribunal. dentro dos limites da sua jurudiçlo. lará 

passar imediatamente a or<km Ítnpctrada . DOI cu'" em que tenha cabimento. seja 
qual for a autoridade n>atora . 

Art. 650 - Competirá conhec:er. oriIP naria mente . do pcdido de ltoMt1J 
n>rp<U: (27) . ' 

I - ao Supremo Tribunal Federal. no& C&SOl prcnstos no art . 101. n .· 1. letra 
I. da Consti"'içlo; 

11 - aO!' Tribunais de Apelaçlo. sempre que OI ato\ de riolEncia 011 coaçlo 
forem atribuJdos aos ,ovemadores ou interventores. dos Estados OU Territórios e ao 
preleito do Distrito Fe<kral. ou a seus secretários. ou aos c!>da <k Policia . 

i J.. - A ,competEncia do juiz ttuará- sempre que a nolEncia OU c-oaç l o 
provier <k autoridade 'j udiciária <k i,ual ou superio r jurisdiçlo. 

§ 2.· - Nlo cabe O ItOMt1J co,.".... con\r1l a prulo admin i>lrativa a"'al ou 
iminente . dos respoMÁveis por d inhe iro ou va lor pertencente' F t.unda Pública . 
alcançados ou ominos em laRr o seu recolhimento nos pra.zos legais ... Ivo .. o 
pedido 101' acompanha,do <k prova de qlliaçlo ou de depósito do a1cantt verificado. 
ou se a prislo cxttder O prazo legal. 

Art. 651 - A ronceu.lo do ItDbeas nHptU nlo obstará. nem porá termo ao 
pt'OttSSO. desde quc ate nlo e1teja em conflito com os fundamen tos daquela, 

Art . 652 - Se o IwbrAJ ror"". for conttd ido em virtude <k nulidade 10 
prottsso. e1te será renava30. 

Art . 653 - Ordenada a soltura do padente em virtude <k ltoMtU C'OrpIU . será 
con<knada nas cu,tas a autoridade que . por m'· ~ ou evidente abl,lso <k poóc'r. ti.er 
determinado a c-oaçlo. 

Pará81'afo únôco - Neste caso. será remetida ao M inist&lo Público cópia das 
peças ncceuárias para ser promovida a re.ponsabilida<k da autoridade : 

Art. 6S4 - O JtaMtU t:Orpll.l po<krá ser impctrado por qualquer pc .. oa . em 
seu favor OU de ordem. bem como pclo Minist~rio Público. 

§ J.. - A petiçlo do "DMt1J t:OrplU conte" : 
a) o nome da pessoa que solre ou estA ameaçada de solrer v;"lfncia ou coaçlo 

C O de quem c.erccr a v;"lincia . coaç.lo ou ameaça; 
b) a dcclar.çlo da e1pécie de const rangimento ou. em caso <k simpla ameaça 

de coaçlo. as razl)cs em Que funda c seu temor; 
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c) a auinatura do impetrante. ou de algutm a seu rolr0. quando'nlo IIOUW ou 
alo puder ncrner. e oi dcsignaçlo das respectivas I"Hidências . 

§ .2.· ,..... Osjuluse os tribunais tEm competEncia para expedir de ollcio ordem 
de ubrfU CfXptU. quando no curso de processo nrilicarem que algutm solre 00 está 
DoI imi~ncia de solrer coaçlo ile,a1. 

Art. 655 - O carn:reiro ou o diretor da pru.to. o eserido. o olicial de justiça 
ou autoricUde judiciária ou policial que embaraçar ou procrastinar a upediçlo de 
ordem de "abrIU rorpUJ. as inlormaçõcs sobre a CauJ.ol da pr~o. a conduçlo e apre . 
sentaçlo do paciente. ou a sua solrura. será multado na quantia de rinte centavos a 
um cruzeiro. sem prejulzo das penas que i~rn:r. As multas serlo impostas pelo Juiz 
ou tribunal que julgar o lIabnu rorpw. salvo quando se tratar de autoridade judio 
ciária. caso em que caberá ao Supremo Tribunal Federal ou ao Tribunal de Apelaçlo 
impor as multas . 

Art . 656 - Recebida a petiçlo de "abrIU rorpUJ . o juiz. se julsar n"""súrio . e 
ativer preso o paciente, mandará que cste IM seja i"",diatamcnte apresentado em 
dia e hora que designar. 

Parágralo único - Em caso de desobcd~ncia. será expedido mandado de 
prislo contra o detentor. que será proceSSAdo n. lorma da lei . e o juiz providenciar' 
para que o paciente seja tirado da priJlo e .prnentado em juizo. 

Art. 657 - Se o paciente ntiye1' preso. nenhum mot ivo eseusará a sua .pre-
sentaçlo. salvo: 

I rr.ve en!ennidade do paciente; 
11 - nlo ntar ele sob a guarda da pes.soa a quem se atribui a detençlo; 

111 - se o comparecimento nlo tiver sido detcnnlnado pelo julUl ou pelo 
tribunal. 

ParárnJo linko - O jui:r. poderá ir ao local em q~ o paoote se eOCODlnr, se 
ate nlo puder ser aprncntado por motivo de doença. 

Art . 658 - O detentor declarará 1 ordem de quem o paciente ntiver preso. 
Art. 659 - Se o juit ou o tribuna' yeriflCar que já cessou a Yiol~ncia ou coaçlo 

ile,al , julgará prejudic.do o pedido. 
Art . 66IJ - Eleruadas lU dili~ncw , c interTo,ado o paciente . o juiz deddiri . 

fundamentada mente . dentro clt vinte e qU4tro horas . 
i 1.- - Se a dec~o lor !avorá..,1 ao paciente . ser' 1011<' """to em liberdade. 

salyo se por outro motivo devCT ser m.ntido n. pru.to. 
i 2.- ' - Se os documentos que: instrulrem a petiçlo cvido:nciarem a Ue,Uidade 

da coaçlo. O juiz ou O tribun.l ordenará que C'eUC Imediatamente o constran. 
JÍ"",nto. (28) 

I l ,- - Se. U-r,ahdact. d.M'Of""r-.f do f.to de nlo ... , .Ido o J'acwn,,, .dmihdu a 
preal&l '''''(A. O juu .,bula,' O •• kw dc:1 la , que poder' .cr pr'H\aóa pcra .. u cw , 
ftrnctcndo. nnlc caIO, 1 autoridade '" rapccuYOI a-ulOi, para Krrm AMa.doi a ()i 
cio InCjutrilo ro'ícill ou "'" do proceuo judicial. 

I ".' - ~t • o,dem de 11Gb, ... ~<HpWI lo, concedida par. enta, arTK~. d< 
~ncla ou roaçlo lIe,.I. da,·.., · , ao paeM:nte ulvc.-ronduto anin.ado pelo )UU 

i .5 .- - Ser, incoDtinenti enviada ebpia da dec~o • autoridaóc q~ 11,,<, 

otdc:aado a pri"o ou tivC!" o paciente 1 lU. disposiçlo. a lim óc junta' · .., a.,. aut", do 
procnso. 

I 6.- - Quando o paciente clti"",r pmo em lu,.r que Dlo acja o d • . ..,óc do 
Jul10 ou do tribunal que conceder a ordem. o ah.ri de wltura ser' expedido peJo 
telt.nlo. se houver. observ.das as lormalidadts cstabc!ccidaJ no art. 289. pa'iJTa/O 
único, ill fi"~. por via poItaI. 

An. 661 - Em caso do: competlncia originAria do Tribura/ do: Apelac1o. a 
per\çlo do: AGbftU eorpUJ \Cri aprncntada ao ..:cretÁrio. Que a enviari imedlAtamen· 
te ao p~lidcnle do Tribunal. ou d. cimar. crim inAl, ou da turma , que' eltlver 
~unid •• OU primeiro tiver de reun ir · sc . 

Art . 662 - Se a petiçlo contiver OS requwtos do art . 6S-4 . parigr.fo I". o 
p~lidcntc. "C nCC'C"ls1rto . requisitar' da autoridade ",da.c.d. co mo ro.tor. informa · 
çOn por eserito. Faltando. portm. qualquer daqueles requisitO$. o pn:sidcnt< manda · 
ri p"'ench~-Io. IOJo que lhe for ap,ocntada a pctiçlo. 

Art. 663 - A. dili~ncw do aru,o anterior nlo ..:,10 orcknad .. . K o pn:lI · 
cknte entender que o Jwbeas corpws deva ser indeferido ill I''";ft< . ~ caso. W:y.r. 
a petiçlo ao Tribun.l. cim.ra ou tunna. para Que delibcn: a mpcito. 

Art . 664 - R«ebid.s as inlormaçõcs. ou dispcn ... du. o "obftU c-orpw. seri 
julgado na primeira seuJo. podcr.do. entn:tanto. adiar ·..: ojulsamcnto para a seuJo 
seguinte. (29) 
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Par!grafo único - A decislo set! tomada por miioria do: votos. Havendo 
empate. se o presidente nlo tiver tomado parte nll · Yo\JIçlo. proferir! .010 do: 
desempate; no caso contr!rio. prevalecer! a decis.lo mllis favorhtl ao paciente. 

An. 665 - O secret!rio do Tribunal lavrar! a ordem que . assinada pelo 
pre.idente do Tribunal. c1mara ou turma. ser! dirigida p?r ofici<> ou telegrama. a" 
detentor. ao carcereiro ou autoridade que exercer ou ameaçu nercer o constran· 
Jimcnto. 

Par!gralo único - A ordem tran.mitida por t<lcgrama obcckccr' ao dispo$to 
no art . 289. par'gralo único. Üt fi"c . 

An. 666 - Os regimentos dos Tribunais de Apelaçlo estebclcttrlo as normas 
complementares para o processo e julgamentll do pedido do: JuJ/>Nu corpus de sua 
çompetEnci. origin!na . 

An. 667 - No proccuo e julgamento dolllllM4J rorpw de rompetEnci. origi · 
"'ria do Supremo Tribunal Federal. bem como nos de recurso das deci~ de última 
0..J única instância . do:ne,atbrias de 1t1l1H4J c:orpws. observar·se·!. DO que lhes lor 
apHchel. o dispo$Io nos artigos anteriores. devendo o regimento inlerno do Tribuna l 
est.belcttr as regras complementam. (30) 

-
LEI N.O 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 

CÚDIGO DE PROCESSO CIVIL ~ 

1truLo X - DOS RECURSOS 

CAPITULO 111 - DO AGRAVO DI;: INSTRUMENTO 

An. S2J - O a,ra.o de instrumento ser! interposto no pruo de cinco (5) dias 
por petiçlo. que conter!: 

I - a uposiçlo do I.to e do direito; 
11 - 11 rul)es do pedido de reforma da d«:is.lo; 

111 - a indicaçlo das peças do prottSso que d .... m ser trasladadas . 
P.r!grafo único - Serlo obri,atonamcnte trasladadas. dccis.lo .J!T8vada .• 

«nidlo da respc<'tiv. intim.çlo c • procuraçlo autora.da ao ad'08ado do .gra. 
vantc. uIvo se outra instruir a pe tiçlo de &aravo. (~ • 

centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 2.255, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 2.255, DE 1989 

Institui normas procedimentais para os 

processos que especifica, perante o Su­

perior Tribunal de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TíTULO I 

PROCESSOS DE COMPET~NCIA ORIGINARIA 

CAPíTULO I 

Ação Penal Originária 

Art. 1Q - Nos crimes de ação penal pública, o Minis­

tério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer de­

núncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças informati­

vas. 

§ 1Q - Diligências complementares poderão ser defe­

ridas pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 2Q - Se o indiciado estiver preso: 

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 5 

(cinco) dias; 

b) as diligências complementares não interromperão o 

prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o relaxamen­

to da prisão. 

Art. 2Q - O relator, escolhido na forma regimental, 

GER 20.01.0050.5 
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será o juiz da instrução, que se realizará segundo o disposto 

neste capítulo, no Código de Processo Penal, no que for aplicá­

vel, e no Regimento Interno do Tribunal. 

Parágrafo único - O relator terá as atribuições que 

a legislação processual confere aos juízes singulares. 

Art. 3Q - Compete ao relator: 

I - determinar o arquivamento do inquérito ou de pe­

ças informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou sub­

meter o requerimento à decisão competente do Tribunal; 

11 - decretar a extinção da punibilidade, nos casos 

previstos em lei. 

Art. 4Q - Apresentada a denúncia ou a quelxa ao Tri­

bunal, far-se-á a notificação do acusado para oferecer resposta 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1Q - Com a notificação, serão entregues ao acusado 

cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos do­

cumentos por este indicados. 

§ 2Q - Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se 

este criar difuculdades para o que o oficial cumpra a diligência, 

proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor resu­

mido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 (cinco) 

dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, a 

fim de apresentar a resposta prevista neste artigo. 

Art. 5Q - Se, com a resposta, forem apresentados no­

vos documentos, será intimada a parte contrária para sobre ele se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único - Na ação penal de iniciativa prlva­

da, será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público. 

Art. 6Q - A seguir, o relator pedirá dia para que o 

Tribunal delibere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou 

da queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão 

pender de outras provas. 

-nao de-

§ 1Q - No julgamento de que trata 

facultada sustentação oral pelo prazo de 15 

primeiro à acusação, depois à defesa. 

este artigo, será 

(quinze) minutos, 

GER 20.01.0050.5 
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§ 2Q - Encerrados os debates, o Tribunal passará a 

deliberar, determinando o Presidente as pessoas que poderão per­

manecer no recinto, observado o disposto no inciso 11 do art. 12 

desta lei. 

Art. 7Q - Recebida a denúncia ou a queixa, o relator 

designará dia e hora para o interrogatório, mandando citar o acu­

sado ou querelado a intimar o órgão do Ministério Público, bem 

como o querelante ou o assistente, se for o caso. 

Art. 8Q - O prazo para defesa prévia será de 5 (cin­

co) dias, contado do interrogatório ou da intimação do defensor 

dativo. 

Art. 9Q - A instrução obedecerá, no que couber, ao 

procecimento comum do Código de Processo Penal. 

§ 1Q - O relator poderá delegar a realização do 
. 
ln-

terrogatório ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de 

tribunal com competência territorial no local de cumprimento da 

cart a de ordem. 

§ 2Q - Por expressa determinação do 

timações poderão ser feitas por carta registrada 

cebimento. 

relator, as 
. 
ln-

com aviso de re-

Art. 10 - Concluída a inquirição de testemunhas, se­

rão intimadas a acusação e a defesa, para requerimento de dili­

gências no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 11 - Realizadas as diligências, ou não sendo 

estas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas a 

acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo 

de 15 (quinze) dias, alegações escritas. 

§ 1Q - Será comum o prazo do acusador e do assisten­

te, bem como o dos co-réus. 

§ 2Q - Na ação penal de iniciativa privada, o Minis­

tério Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das 

partes. 

§ 3Q - O relator poderá, após as alegações escritas, 

determinar de ofício a realização de provas reputadas imprescin­

díveis para o julgamento da causa. 

GER 20.01 .0050.5 
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Art. 12 - Finda a instrução, o Tribunal procederá ao 

julgamento, na forma determinada pelo regimento interno, obser­

vando-se o seguinte: 

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, 

nessa ordem, prazo de l(uma) hora para sustentação oral, assegu­

rado ao assistente 1/4 (um quarto) do tempo da acusação; 

11 - encerrados os debates, o Tribunal passará a pro­

ferir o julgamento,podendo o Presidente limitar a presença no re­

cinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o inte­

resse público exigir. 

CAPíTULO 11 

Reclamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal 

ou garantir a autoridade das suas decisões, caberá reclamação da 

parte interessada ou do Ministério Público. 

Parágrafo único - A reclamação, dirigida ao Presi­

dente do Tribunal, instruída com prova documental, será autuada e 

distribuída ao relator da causa principal, sempre que possível. 

Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 

imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 

10 (dez) dias; 

11 - ordenará, se necessário, para evitar dano lrre­

parável, a suspensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pe­

dido do reclamante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que 

não houver formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, 

após o decurso de prazo para informações. 

Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribu-

. nal cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou determinará 

medida adequada à preservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato cum-
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primento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

CAPíTULO 111 

Intervenção Federal 

5. 

Art. 19 - A requisição de intervenção federal pre­

vista nos incisos 11 e IV do art. 36 da Constituição Federal será 

promovida: 

I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de 

Tribunal de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal Fede­

ral, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão 

judicial, com ressalva, conforme a matéria, de competência do Su­

premo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

11 - de ofício, ou mediante pedido da parte interes­

sada, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão 

do Superior Tribunal de Justiça; 

111 - mediante representação do Procurador-Geral da 

República, quando se tratar de prover a execução de lei federal. 

Art. 20 - O Presidente, ao receber o pedido: 

I - tomará as providências que lhe parecerem adequa­

das para remover, administrativamente, a causa do pedido; 

11 - mandará arquivá-lo, se for manifestamente infun­

dada, cabendo do seu despacho agravo regimental: 

Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I do 

artigo anterior, solicitadas informações à autoridade estadual e 

ouvido o Procurador-Geral, o pedido será distribuído a um rela­

tor. 

Parágrafo único - Tendo em vista o interesse públi­

co, poderá ser permitida a presença no recinto às partes e seus 

advogados, ou somente a estes. 

Art 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente 

do Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a de­

cisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a 

intervenção ao Presidente da República. 

GE R 20.01 .0050.5 
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CAPíTULO IV 

Habeas Corpus 

Art. 23 - Aplicam-se ao Habeas Corpus perante o Su­

perior Tribunal de Justiça as normas do Livro 111, Título 11, Ca­

pítulo x, do Código de Processo Penal. 

CAPíTULO V 

Outros Procedimentos 

Art. 24 - Na ação rescisória, nos conflitos de com­

petência, de jurisdição e de atribuições, na revisão criminal e 

no mandado de segurança, será aplicada a legislação processual em 
. 

vlgor. 

Parágrafo único - No mandado de injução e no ha­

beas data, serão observadas, no que couber, as normas do mandado 

de segurança, enquanto não editada legislação específica. 

Art. 25 - Salvo quando a causa tiver por fundamento 

matéria constitucional, compete ao Presidente do Superior Tribu­

nal de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da República 

ou da pessoa jurídica de direito público interessada, e para evi­

tar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públi­

ca, suspender, em despacho fundamentado, a execução de liminar ou 

de decisão concessiva de mandado de segurança, proferida, em úni­

ca ou última instância, pelos tribunais regionais federais ou pe­

los Tribunais dos Estados e do Distrito Federal. 

§ lQ - O Presidente pode ouvir o impetrante, em 5 

(cinco) dias, e o Procurador-Geral, quando não for o requerente, 

em igual prazo. 

§ 2Q - Do despacho que conceder a suspensão caberá 

agravo regimental. 

§ 3Q - A suspensão de segurança vigorará enquanto 

pender o recurso, ficando sem efeito, se a decisão concessiva for 

mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julga­

do. 
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TITULO 11 

RECURSOS 

CAPITULO I 

Recurso Extraordinário e Recurso Especial 

Art. 26 - Os recursos extraordinário e especial, nos 

casos previstos na Constituição 

prazo comum de 15 (quinze) dias, 

Federal, serão interpostos no 

perante o Presidente do Tribunal 

recorrido, em petições distintas, que conterão: 

I - exposição do fato e do direito; 

11 - a demonstração do cabimento do recurso interpos-

to; 

111 - as razões do pedido de reforma da decisão recor-

rida. 

Parágrafo único - Quando o recurso se fundar em dis­

sídio entre a interpretação da lei federal adotada pelo julgado 

recorrido e a que lhe haja dado outro Tribunal, o recorrente fará 

a prova da divergência mediante certidão, ou indicação do número 

e da página do jornal oficial, ou do repertório autorizado de ju­

risprudência, que o houver publicado. 

Art. 27 - Recebida a petição pela Secretaria do Tri­

bunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-Ihe 

vista pelo prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 

contra-razões. 

§ 1Q - Findo esse prazo, serão os autos conclusos 

para admissão ou não do recurso, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2Q - Os recursos extraordinário e especial 

recebidos no efeito devolutivo. 

-serao 

§ 3 - Admitidos os recursos, os autos serão imedia­

tamente remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 4Q - Concluído o julgamento do recurso especial, 

serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal para apre-
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ciação do recurso extraordinário, se este não estiver prejudica­

do. 

§ 5Q - Na hipótese de o relator do recurso especial 

considerar que o recurso extraordinário é prejudicial daquele em 

decisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e remeterá os 

autos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário. 

§ 6Q - No caso do parágrafo anterior, se o relator 

do recurso extraordinário, em despacho irrecorrível, não o consi­

derar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, para o julgamento do recurso especial. 

Art. 28 - Denegado o recurso extraordinário ou o re­

curso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 5 (cin­

co) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tri­

bunal de Justiça, conforme o caso. 

§ 1Q - Cada agravo de instrumento será instruído com 

as peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agravado, dele 

constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no parágrafo 

único do art. 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorri­

do, a petição de interposição do recurso e as contra-razões, se 
\ 

houver. 

§ 2Q - Distribuído o agravo de instrumento, o rela­

tor proferirá decisão. 

§ 3Q - Na hipótese de provimento, se o instrumento 

contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do re­

curso especial, o relator determinará, desde logo, sua inclusão 

em pauta, observando-se, daí por diante, o procedimento relativo 

àqueles recursos, admitida a sustentação oral. 

§ 4Q - O disposto no parágrafo anterior aplica-se 

também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso ex­

traordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso espe­

cial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

§ 5Q - Da decisão do relator que negar seguimento ou 

provimento ao agravo de instrumento, caberá agravo para o 

julgador no prazo de 5 (cinco) dias. 

, -orgao 

Art. 29 - ~ embargável, no prazo de 15 (quinze) 
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dias, a decisão da turma que, em recurso especial, divergir do 

julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial, obser­

vando-se o procedimento estabelecido no regimento interno. 

CAPíTULO 11 

Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

Art. 30 - O recurso ordinário para o Superior Tribu­

nal de Justiça, das decisões denegatórias de Habeas Corpus, pro­

feridas pelos tribunais regionais federais ou pelos tribunais dos 

Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de 5 

(cinco) dias, com as razões do pedido de reforma. 

Art. 31 - Distribuído o recurso, a secretaria, 

diatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, 

prazo de 2 (dois) dias. 

. 
lme-

pelo 

Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, es­

te submeterá o feito a julgamento independentemente de pauta. 

Art. 32 - Será aplicado, no que couber, ao processo 

e julgamento do recurso, o disposto com relação ao pedido origi­

nário de Habeas Corpus. 

CAPíTULO 111 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

Art. 33 - O recurso ordinário para o Superior Tribu­

nal de Justiça, das decisões denegatórias de mandado de seguran­

ça, proferidas em única instância pelos tribunais regionais fede-
-rais ou pelos tribunais de Estados e do Distrito Federal, sera 

interposto no prazo de 15 (quinze) dias, com as razões do pedido 

de reforma: 

Art. 34 - Serão aplicadas, quanto as requisitos de 

admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as re­

gras do código de Processo Civil relativas à apelação. 

y Art. 35 - Distribuído o recurso, a Secretaria, ime-

diatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, pelo 
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prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, es­

te pedirá dia para julgamento. 

CAPíTULO IV 

Apelação Cível e Agravo de Instrumento 

Art. 36 - Nas causas em que forem partes, de um la­

do, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de outro, 

município ou pessoa domiciliada ou residente no País, caberá: 

I - apelação da sentença; 

11 - agravo de instrumento, das decisões interlocutó-
. 

rlas. 

Art. 37 - Os recursos mencionados no artigo anterior 

serão interpostos para o Superior Tribunal de Justiça, 

aplicando-se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao 

procedimento, o disposto no Código de Processo Civil. 

TíTULO 111 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 38 - O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou 

no Superior Tribunal de Justiça, decidirá o pedido ou o recurso 

que haja perdido seu objeto bem como negará seguimento a pedido 

ou recurso manifestamente intempestivo, incabível ou improcedente 

ou ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de di­

reito, Súmula do respectivo Tribunal. 

Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de 

Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá 

agravo para o órgão especial, seção ou Turma, conforme o caso, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 40 - Haverá revisão, no Superior Tribunal de 

rr Justiça, nos seguintes processos: 

I - ação rescisória; 
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11 - ação penal originária; 

111 - revisão criminal. 

1. 

Art. 41 - Em caso de vaga ou afastamento de Ministro 

do Superior Tribunal de Justiça, por prazo superior a 30 (trinta) 

dias, poderá ser convocado Juiz de Tribunal Regional Federal ou 

Desembargador, para substituição, pelo voto da maioria absoluta 

dos seus membros. 

Art. 42 - Os arts. 496, 497, 498, inciso 11 do art. 

500, e 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 496 - são cabiveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 

11 - agravo de instrumento; 

111 - embargos infringentes; 

IV - embargos de declaração; 

V - recurso ordinário; 

VI - recurso especial; 

VII -recurso extraordinário. 

Art. 497 - O recurso extraordinário e o recurso es­

pecial não impedem a execução da sentença; a interporsição 

do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, 

ressalvado o disposto no art. 558 desta lei. 

Art. 498 - Quando o dispositivo do acórdão conti­

ver julgamento por maioria de votos e julgamento unânime e 

forem interpostos simultaneamente embargos infringentes e 

recurso extraordinário ou recurso especial, ficarão estes 

sobrestados até o julgamento daqueles. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ar t . 5 O O - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - será admissivel na apelação, nos embargos ln­

fringentes, no recurso extraordinário e no recurso espe­

cial; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 508 - Na apelação e nos embargos infringentes, 
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o prazo para interpor e para responder 

dias." 

-e 

2. 

de 15 (quinze) 

Art. 43 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente os arts. 541 a 546 do Código de Processo Civil e a 

Lei nº 3.396, de 2 de junho de 1958. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO, em 29 

de novembro de 1989. 
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Ofício-PS-GSE/ J 66 /89 Brasília, 30 de novembro 

Senhor Secretário, 

• Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

a fim de ~er submetido ã consideração do Senado Federal, o Pro­

jeto de Lei nQ 2.255-B, de 1989, da Câmara dos Deputados, que 

"institui normas procedimentais para processos perante o Supe-, 

rior Tribunal de Justiça". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço • 

• 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

Deputm~7/l 
•• #' • ., • 

Pr1me1ro Secretar1o, em exerC1C10 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
.. 

j 

-~ --_.-
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SENADO FEDERAL f 

PROTOCOLO LE SLA Tly,Q 

P.L.C. 00 > Y'1 

Institui normas procedimentais para os 

processos que especifica, perante o Su­

perior Tribunal de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TíTULO I 

PROCESSOS DE COMPET~NCIA ORIGINARIA 

CAPíTULO I 

Ação Penal Originária 

Art. 1Q - Nos crimes de ação penal pública, o Minis­

tério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer de­

núncia ou pedir arquivamento do inquérito ou das peças informati-

vaso 

§ 1Q - Diligências complementares poderão ser defe­

ridas pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 2Q - Se o indiciado estiver preso: 

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 5 

(cinco) dias; 

b) as diligências complementares não interromperão o 

prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o relaxamen­

to da prisão. 

Art. 2Q - O relator, escolhido na forma regimental, 

será o ]U1Z da instrução, que se realizará segundo o disposto 



2 . 

neste capítulo, no Código de Processo Penal, no que for aplicá­

vel, e no Regimento Interno do Tribunal. 

Parágrafo único - O relator terá as atribuições que 

a legislação processual confere aos juízes singulares. 

Art. 3Q - Compete ao relator: 

I - determinar o arquivamento do inquérito ou de pe­

ças informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou sub­

meter o requerimento à decisão competente do Tribunal; 

11 - decretar a extinção da punibilidade, nos casos 

previstos em lei. 

Art. 4Q - Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tri­

bunal, far-se-á a notificação do acusado para oferecer resposta 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1Q - Com a notificação, serão entregues ao acusado 

cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do rel~tor e dos do­

cumentos por este indicados. 

§ 2Q - Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se 

este criar difuculdades para o que o oficial cumpra a diligênc~a, 

proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor resu­

mido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 (cinco) 

dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, a 

fim de apresentar a resposta prevista neste artigo. 

Art. 5Q - Se, com a resposta, forem apresentados no­

vos documentos, será intimada a parte contrária para sobre ele se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único - Na ação penal de iniciativa prlva­

da, será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público. 

Art. 6Q - A seguir, o relator pedirá dia para que o 

Tribunal delibere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou 

da queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão 

pender de outras provas. 

-nao de-
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§ 1Q - No julgamento de que trata este artigo, será 

facultada sustentação oral pelo prazo de 15 (quinze) minutos, 

primeiro à acusação, depois à defesa. 

§ 2Q - Encerrados os debates, o Tribunal 
~ 

passara a 

deliberar, determinando o Presidente as pessoas que poderão per­

manecer no recinto, observado o disposto no inciso 11 do art. 12 

desta lei. 

Art. 7Q - Recebida a denúncia ou a queixa, o relator 

designará dia e hora para o interrogatório, mandando citar o acu­

sado ou querelado a intimar o órgão do Ministério Público, bem 

como o querelante ou o assistente, se for o caso. 

Art. 8Q - O prazo para defesa prévia será de 5 (cin­

co) dias, contado do interrogatório ou da intimação do defensor 

dativo. 

Art. 9Q - A instrução obedecerá, no que couber, 

procecimento comum do Código de Processo Penal. 

§ 1Q - O relator poderá delegar a realização do 

ao 

. 
ln-

terrogatório ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de 

tribunal com competência territorial no local de cumprimento da 

carta de ordem. 

§ 2Q - Por expressa determinação do 

timações poderão ser feitas por carta registrada 

cebimento. 

relator, as . ln-

com aviso de re-

Art. 10 - Concluída a inquirição de testemunhas, se­

rão intimadas a acusação e a defesa, para requerimento de dili­

gências no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 11 - Realizadas as diligências, -ou nao sendo 

estas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas a 

acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo 

de 15 (quinze) dias, alegações escritas. 

§ 1Q - Será comum o prazo do acusador e do assisten-
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te, bem como o dos co-réus. 

§ 2Q - Na ação penal de iniciativa privada, o Minis­

tério Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das 

partes. 

§ 3Q - O relator poderá, após as alegações escritas, 

determinar de ofício a realização de provas reputadas imprescin­

díveis para o julgamento da causa. 

Art. 12 - Finda a instrução, o Tribunal procederá ao 

julgamento, na forma determinada pelo regimento interno, obser­

vando-se o seguinte: 

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, 

nessa ordem, prazo de 1 (uma) hora para sustentação oral, assegu­

rado ao assistente 1/4 (um quarto) do tempo da acusação; 

11 - encerrados os debates, o Tribunal passará a pro­

ferir o julgamento,podendo o Presidente limitar a presença no re­

cinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o inte­

resse público exigir. 

CAPíTULO 11 

Reclamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal 

ou garantir a autoridade das suas decisões, caberá reclamação da 

parte interessada ou do Ministério Público. 

Parágrafo único - A reclamação, dirigida ao Presi­

dente do Tribunal, instruída com prova documental, será autuada e 

distribuída ao relator da causa principal, sempre que possível. 

Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 

imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 

10 (dez) dias; 
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11 - ordenará, se necessário, para evitar dano lrre­

parável, a suspensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pe­

dido do reclamante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que 

não houver formulado, terá vista do processo, por 5 (cinco) dias, 

após o decurso de prazo para informações. 

Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribu­

nal cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou determinará 

medida adequada à preservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato cum­

primento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

CAPITULO 111 

Intervenção Federal 

Art. 19 - A requisição de intervenção federal pre­

vista nos incisos 11 e IV do art. 36 da Constituição Federal será 

promovida: 

I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de 

Tribunal de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal Fede­

ral, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão 

judicial, com ressalva, conforme a matéria, de competência do Su­

premo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

11 - de ofício, ou mediante pedido da parte interes­

sada, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão 

do Superior Tribunal de Justiça; 

111 - mediante representação do Procurador-Geral da 

República, quando se tratar de prover a execução de lei federal. 

Art. 20 - O Presidente, ao receber o pedido: 

I - tomará as providências que lhe parecerem adequa-
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das para remover, administrativamente, a causa do pedido; 

11 - mandará arquivá-lo, se for manifestamente infun­

dada, cabendo do seu despacho agravo regimental: 

Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I do 

artigo anterior, solicitadas informações à autoridade estadual e 

ouvido o Procurador-Geral, o pedido será distribuído a um rela­

tor. 

Parágrafo único - Tendo em vista o interesse públi­

co, poderá ser permitida a presença no recinto às partes e seus 

advogados, ou somente a estes. 

Art 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente 

do Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a de­

cisão aos órgãos do poder público interessados e requisitará a 

intervenção ao Presidente da República. 

CAPíTULO IV 

Habeas Corpus 

Art. 23 - Aplicam-se ao Habeas Corpus perante o Su­

per10r Tribunal de Justiça as normas do Livro 111, Título 11, Ca­

pítulo X, do Código de Processo Penal. 

CAPíTULO V 

Outros Procedimentos 

Art. 24 - Na ação rescisória, nos conflitos de com­

petência, de jurisdição e de atribuições, na revisão criminal e 

no mandado de segurança, será aplicada a legislação processual em 

v1gor. 

Parágrafo único - No mandado de injução e no ha­

beas data, serão observadas, no que couber, as normas do mandado 
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de segurança, enquanto não editada legislação específica. 

Art. 25 - Salvo quando a causa tiver por fundamento 

matéria constitucional, compete ao Presidente do Superior Tribu­

nal de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da República 

ou da pessoa jurídica de direito público interessada, e para eVl­

tar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públi­

ca, suspender, em despacho fundamentado, a execução de liminar ou 

de decisão concessiva de mandado de segurança, proferida, em úni­

ca ou última instância, pelos tribunais regionais federais ou pe­

los Tribunais dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1Q - O Presidente pode ouvir o impetrante, em 5 

(cinco) dias, e o Procurador-Geral, quando não for o requerente, 

em igual prazo. 

§ 2Q - Do despacho que conceder a suspensão caberá 

agravo regimental. 

§ 3Q - A suspensão de segurança vigorará enquanto 

pender o recurso, ficando sem efeito, se a decisão concessiva for 

mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julga­

do. 

TíTULO 11 

RECURSOS 

CAPíTULO I 

Recurso Extraordinário e Recurso Especial 

Art. 26 - Os recursos extraordinário e especial, nos 

casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos no 

prazo comum de 15 (quinze) dias, perante o Presidente do Tribunal 

recorrido, em petições distintas, que conterão: 

7 . 
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I - exposição do fato e do direito; 

11 - a demonstração do cabimento do recurso interpos-

to; 

111 - as razões do pedido de reforma da decisão recor-

rida. 

Parágrafo único - Quando o recurso se fundar em dis­

sídio entre a interpretação da lei federal adotada pelo julgado 

recorrido e a que lhe haja dado outro Tribunal, o recorrente fará 

a prova da divergência mediante certidão, ou indicação do número 

e da página do jornal oficial, ou do repertório autorizado de ju­

risprudência, que o houver publicado. 

Art. 27 - Recebida a petição pela Secretaria do Tri­

bunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-Ihe 

vista pelo prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 

contra-razões. 

§ 1Q - Findo esse prazo, serão os autos conclusos 

para admissão ou não do recurso, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2Q - Os recursos extraordinário e especial serão 

recebidos no efeito devolutivo. 

§ 3 - Admitidos os recursos, os autos serão imedia­

tamente remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 4Q - Concluído o julgamento do recurso especial, 

serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal para apre­

ciação do recurso extraordinário, se este não estiver prejudica­

do. 

§ 5Q - Na hipótese de o relator do recurso especial 

considerar que o recurso extraordinário é prejudicial daquele em 

decisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e remeterá os 

autos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário. 

§ 6Q - No caso do parágrafo anterior, se o relator 

do recurso extraordinário, em despacho irrecorrível, não o consi-



derar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, para o julgamento do recurso especial. 

Art. 28 - Denegado o recurso extraordinário ou o re­

curso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 5 (cin­

co) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tri­

bunal de Justiça, conforme o caso. 

§ lQ - Cada agravo de instrumento será instruído com 

as peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agravado, dele 

constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no parágrafo 

único do art. 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorri­

do, a petição de interposição do recurso e as contra-razões, se 

houver. 

§ 2Q - Distribuído o agravo de instrumento, o rela­

tor proferirá decisão. 

§ 3Q - Na hipótese de provimento, se o instrumento 

contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do re­

curso especial, o relator determinará, desde logo, sua inclusão 

em pauta, observando-se, daí por diante, o procedimento relativo 

àqueles recursos, admitida a sustentação oral. 

§ 4Q - O disposto no parágrafo anterior aplica-se 

também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso ex­

traordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso espe­

cial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

§ 5Q - Da decisão do relator que negar seguimento ou 

provimento ao agravo de instrumento, caberá agravo para 

julgador no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 29 - t embargável, no prazo de 15 

o orgao 

(quinze) 

dias, a decisão da turma que, em recurso especial, divergir do 

julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial, obser­

vando-se o procedimento estabelecido no regimento interno. 

9 . 
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CAPITULO 11 

Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

Art. 30 - O recurso ordinário para o Superior Tribu­

nal de Justiça, das decisões denegatórias de Habeas Corpus, pro­

feridas pelos tribunais regionais federais ou pelos tribunais dos 

Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de 5 

(cinco) dias, com as razões do pedido de reforma. 

Art. 31 - Distribuído o recurso, a secretaria, 

diatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, 

prazo de 2 (dois) dias. 

Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, 

te submeterá o feito a julgamento independentemente de pauta. 

. 
lme-

pelo 

es-

Art. 32 - Será aplicado, no que couber, ao processo 

e julgamento do recurso, o disposto com relação ao pedido origi­

nário de Habeas Corpus. 

CAPITULO 111 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

Art. 33 - O recurso ordinário para o Superior Tribu­

nal de Justiça, das decisões denegatórias de mandado de seguran­

ça, proferidas em única instância pelos tribunais regionais fede-
-rais ou pelos tribunais de Estados e do Distrito Federal, sera 

interposto no prazo de 15 (quinze) dias, com as razões do pedido 

de reforma: 

Art. 34 - Serão aplicadas, quanto as requisitos de 

admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as re­

gras do Código de Processo Civil relativas à apelação. 

Art. 35 - Distribuído o recurso, a Secretaria, 
. lme-

diatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, pelo 
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prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, es­

te pedirá dia para julgamento. 

CAPíTULO IV 

Apelação Cível e Agravo de Instrumento 

Art. 36 - Nas causas em que forem partes, de um la­

do, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de outro, 

município ou pessoa domiciliada ou residente no País, caberá: 

I - apelação da sentença; 

11 - agravo de instrumento, das decisões interlocutó-

Art. 37 - Os recursos mencionados no artigo anterior 

serão interpostos para o Superior Tribunal de Justiça, 

aplicando-se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao 

procedimento, o disposto no Código de Processo Civil. 

TíTULO 111 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 38 - O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou 

no Superior Tribunal de Justiça, decidirá o pedido ou o recurso 

que haja perdido seu objeto bem como negará seguimento a pedido 

ou recurso manifestamente intempestivo, incabível ou improcedente 

ou ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de di­

reito, Súmula do respectivo Tribunal. 

Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de 

Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá 

agravo para o órgão especial, seção ou Turma, conforme o caso, no 
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prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 40 - Haverá revisão, no Superior Tribunal de 

Justiça, nos seguintes processos: 

I - ação rescisória; 

11 - ação penal originária; 

111 - revisão criminal. 

Art. 41 - Em caso de vaga ou afastamento de Ministro 

do Superior Tribunal de Justiça, por prazo superior a 30 (trinta) 

dias, poderá ser convocado Juiz de Tribunal Regional Federal ou 

Desembargador, para substituição, pelo voto da maioria absoluta 

dos seus membros. 

Art. 42 - Os arts. 496, 497, 498, inciso 11 do art. 

500, e 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, passam a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 496 - são cabiveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 

11 - agravo de instrumento; 

111 - embargos infringentes; 

IV - embargos de declaração; 

V - recurso ordinário; 

VI - recurso especial; 

VII -recurso extraordinário. 

Art. 497 - O recurso extraordinário e o recurso es­

pecial não impedem a execução da sentença; a interporsição 

do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo, 

ressalvado o disposto no art. 558 desta lei. 

Art. 498 - Quando o dispositivo do acórdão conti­

ver julgamento por maioria de votos e julgamento unânime e 

forem interpostos simultaneamente embargos infringentes e 

recurso extraordinário ou recurso especial, ficarão estes 

sobrestados até o julgamento daqueles. 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 5 O O - ...................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - será admissível na apelação, 

fringentes, no recurso extraordinário e 

cial; 

nos 

no 

embargos 

recurso 

. ln-

espe-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 508 - Na apelação e nos embargos infringentes, 

o prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze) 

dias." 

Art. 43 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente os arts. 541 a 546 do Código de Processo Civil e a 

Lei nº 3.396, de 2 de junho de 1958. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 3D de novembro de 1989. 



• 

I 

.. 

SM/N g,A S7-

" , 
I I ',; : ,: lo I 

, ,1 
, , , , 

_ ... , ~ . . ' .... , f " " , { , 
, I ' • • • , 

I, I t' \1 i ' . ,~. '\.J 
t "'''- "" . ':f . . ~ . , 

- 1 J3M ;035 ~ 
-

COORDL)J'I:1'Q DE CO ('l tI\H~A~crES I 

pç rrTn~n l... O r,r~ .:, l 

Em I e. de j unho de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, Q incluso autógrafo do Projeto de Lei n Q 79, 

de 1989, no Senado Federal (n Q 2.255-B, de 1989, na Câmara dos 

Deputados), sancionado pelo ExcelentÍssimo Senhor Presidente da 

República, que "institui normas procedimentais para os processos 

que especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 

Tribunal Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e maIS distinta 

consideração. 

SENADOR P 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECR TARI~ 

Em. ... q~ I çG 190 .;:' ' :- Sonhar 

Secretário , :: 1\' I ... '30 . 

),/ Deputado LUiZ r:~;~~ IQUE 
V Prim 'ro Secretório 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

mel. ft"I=~-----------_ .. f 
ARQUlVE-8E 

: o.L I (} Q-o 
.~.D~:~/I~ 

Secrew ;', ~ .. , . ~ . : i . ; ~ CC! l-lle a 
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(. UM-- Institui normas procedimentais para 
os processos que especifica, perante 
o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal. 

-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

CAPÍTULO I 

Ação Penal Originária 

Art. 1º - Nos crimes de ação penal pública, o Minis­

tério Público terá o prazo de quinze dias para oferecer denúncia ou 

pedir arquivamento do inquérito ou das peças informativas. 

§ 1º - Diligências complementares poderão ser defe­

ridas pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 2º - Se o indiciado estiver preso: 

a) o prazo para oferecimento da denúncia será de 

cinco dias; 

b) as diligências complementares não interromperão o 

prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o relaxamento 

da prisão. 

será o juiz da 

no 

Art. 2º - O relator, escolhido na forma regimental, 

instrução, que se realizará segundo o disposto neste 

Código de Processo Penal, no que for aplicável, e no capítulo, 
Regimento Interno do Tribunal. 

Parágrafo único - O relator terá as atribuições que 

a legislação processual confere aos juízes singulares. 
Art. 3º - Compete ao relator: 
I - determinar o arquivamento do inquérito ou de 

peças informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou sub­

o requerimento à decisão competente do Tribunal; 
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11 - decretar a extinção da punibilidade. nos casos 
previstos em lei. 

Art. 4º - Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tri­

bunal, far-se-á a notificação do acusado para oferecer resposta no 

prazo de quinze dias. 

§ 1 º Com a notificação, 
cópia da denúncia ou da queixa, do 

documentos por este indicados. 

serão entregues ao acusado 

despacho do relator e dos 

§ 2º - Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se 

este criar dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, 

proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor resumi­

do da acusação, para que compareça ao Tribunal, em cinco dias, onde 

terá vista dos autos pelo prazo de quinze dias, a fim de apresentar 
a resposta prevista neste artigo. 

Art. 5º - Se, com a resposta, forem apresentados no­

vos documentos, será intimada a parte contrária para sobre eles se 

manifestar, no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único - Na ação penal de iniciativa priva­

da, será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público. 

Art. 6º - A seguir, o relator pedirá dia para que o 

Tribunal delibere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou da 

queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão não depender 

de outras provas. 
§ 1º - No julgamento de que trata este artigo, será 

facultada sustentação oral pelo prazo de quinze minutos, primeiro à 

acusação, depois à defesa. 
§ 2º - Encerrados os debates, o Tribunal passará a 

deliberar, determinando o Presidente as pessoas que poderão perma­
necer no recinto, observado o disposto no inciso 11 do art. 12 des­
ta Lei. 

Art. 7º - Recebida a denúncia ou a queixa, o relator 
designará dia e hora para o interrogatório, mandando citar o 
acusado ou querelado e intimar o órgão do Ministério Público, bem 
como o querelante ou o assistente, se for o caso. 

Art. 8º - O prazo para defesa prévia 
, 

sera de cinco 

dias, contado do interrogatório ou da intimação do defensor dativo. 
Art. 9º - A instrução obedecerá, no que couber, ao 

procedimento comum do Código de Processo Penal. 

2. 
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§ 1º - O relator poderá delegar a realização do in­
terrogatório ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de tri­

bunal com competência territorial no local de cumprimento da carta 
de ordem. 

§ 2º - Por expressa determinação do relator, as in­

timações poderão ser feitas por carta registrada com aviso de rece­
bimento. 

Art. 10 - Concluída a inquirição de testemunhas, se­

rão intimadas a acusação e a defesa, para requerimento de diligên­

cias no prazo de cinco dias. 

Art. 11 - Realizadas as diligências, ou não sendo 

estas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas a 

acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo de 

quinze dias, alegações escritas. 

§ 1º - Será comum o prazo do acusador e do assisten­

te, bem como o dos co-réus. 

§ 2º - Na ação penal de iniciativa privada, o Minis­
tério Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das 

partes. 

§ 3º - O relator poderá, após as alegações escritas, 

determinar de ofício a realização de provas reputadas imprescindí­
veis para o julgamento da causa. 

Art. 12 - Finda a instrução, o Tribunal procederá ao 
julgamento, na forma determinada pelo regimento interno, 

observando-se o seguinte: 
I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, 

nessa ordem, prazo de uma hora para sustentação ,oral, assegurado ao 
assistente um quarto do tempo da acusação; 

11 - encerrados os debates, o Tribunal passará a pro­
ferir o julgamento, podendo o Presidente limitar a presença no re­
cinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o interes­
se público exigir. 

CAPÍTULO 11 

Reclamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal 
garantir a autoridade das suas decisões, caberá reclamação da 
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parte interessada ou do Ministério Público. 

Parágrafo único A reclamação, dirigida ao 

Presidente do Tribunal, instruída com prova documental, será autua­

da e distribuída ao relator da causa principal, sempre que possí­

vel. 

Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 

imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 

dez dias ; 

11 - ordenará, se necessário, para evitar dano irre­

parável, a suspensão do processo ou do ato impugnado . 
Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pe­

dido do reclamante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que 

não houver formulado, terá vista do processo, por cinco dias, após 

o decurso do prazo para informações. 

Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribu­

nal cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou determinará me­

dida adequada à preservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato 

cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormente. 

CAPÍTULO 111 

Intervenção Federal 

Art. 19 - A requisição de intervenção federal pre­
vista nos incisos 11 e IV do art. 36 da Constituição Federal será 

promovida: 
I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de 

Tribunal de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal 
Federal, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão 

judicial, com 
Supremo Tribunal 

11 

ressalva, conforme a matéria, da competência do 
Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral ; 
- de ofício, ou mediante pedido da parte interes-

sada, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão do 
Superior Tribunal de Justiça; 

111 - mediante representação do Procurador-Geral da 
quando se tratar de prover a execução de lei federal. 
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Art. 20 - O Presidente, ao receber o pedido: 

I - tomará as providências que l~e parecerem adequa­

das para remover, administrativamente, a causa do pedido; 

11 - mandará arquivá-lo, se for manifestamente infun­
dado, cabendo do seu despacho agravo regimental. 

Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I do 

artigo anterior, solicitadas informações à autoridade estadual e 

ouvido o Procurador-Geral, o pedido será distribuído a um relator. 

Parágrafo único - Tendo em vista o interesse públi­

co, poderá ser permitida a presença no recinto às partes e seus ad­

vogados, ou somente a estes. 

Art. 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente 

do Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a deci­

são aos órgãos do poder público interessados e requisitará a inter­

venção ao Presidente da República. 

CAPÍTULO IV 

Habeas Corpus 

Art. 23 - Aplicam-se ao Habeas Corpus perante o Su­
perior Tribunal de Justiça as normas do Livro 111, Título 11, Capí­
tulo X do Código de Processo Penal. 

CAPÍTULO V 

Outros Procedimentos 

Art. 24 - Na ação rescisória, nos conflitos de com­
petência, de jurisdição e de atribuições, na revisão criminal e no 
mandado de segurança, será aplicada a legislação processual em vi­
gor. 

Parágrafo único - No mandado de injunção e no habeas 
data, serão observadas, no que couber, as normas do mandado de se­
gurança, enquanto não editada legislação específica. 



Art. 25 - Salvo quando a causa tiver por fundamento 

matéria constitucional, compete ao Presidente do Superior Tribunal 

de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da República ou da 

pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave 

lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, suspen­
der, em despacho fundamentado, a execução de liminar ou de decisão 
concessiva de mandado de segurança, proferida, em única ou última 

instância, pelos tribunais regionais federais ou pelos Tribunais 

dos Estados e do Distrito Fede-ral. 

§ 1º - O Presidente pode ouvir o impetrante, em cin­

co dias, e o Procurador-Geral, quando não for o requerente, em 
igual prazo. 

§ 2º - Do despacho que conceder a suspensão caberá 
agravo regimental. 

§ 3º - A suspensão de . , segurança vIgorara enquanto 

pender o recurso, ficando sem efeito, se a decisão concessiva for 

mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julgado. 

TÍTULO 11 

RECURSOS 

CAPÍTULO I 

Recurso Extraordinário e Recurso Especial 

Art. 26 - Os recursos extraordinário e especial, nos 
casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos no prazo 
comum de quinze dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido, 
em petições distintas, que conterão: 

I - exposição do fato e do direito; 
11 - a demonstração do cabimento do recurso interpos-

to· , 
111 - as razões do pedido de reforma da decisão recor-

rida. 
Parágrafo único - Quando o recurso se fundar em dis­

sídio entre a interpretação da lei federal adotada pelo julgado 

, 

6. 
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recorrido e a que lhe haja dado outro Tribunal, o recorrente fará a 

prova da divergência mediante certidão, ou indicação do número e da 

página do jornal oficial, ou do repertório autorizado de jurispru­

dência, que o houver publicado. 

Art. 27 - Recebida a petição pela Secretaria do Tri­

bunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe 

vista pelo prazo de quinze dias para apresentar contra-razões. 

§ 1º - Findo esse prazo, serão os autos conclusos 

para admissão ou não do recurso, no prazo de cinco dias. 

§ 2º - Os recursos extraordinário e especial serão 
recebidos no efeito devolutivo. 

§ 3º - Admitidos os recursos, os autos serão imedia­

tamente remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 4º - Concluído o julgamento do recurso especial, 

serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal para aprecia­

ção do recurso extraordinário, se este não estiver prejudicado. 

§ 5º - Na hipótese de o relator do recurso especial 
considerar que o recurso extraordinário é prejudicial daquele em 

decisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e remeterá os au­

tos ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário. 

§ 6º - No caso do parágrafo anterior, se o relator 

do recurso extraordinário, em despacho irrecorrível, não o conside­

rar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de Justi­

ça, para o julgamento do recurso especial. 
Art. 28 - Denegado o recurso extraordinário ou o re-

curso especial, caberá agravo de instrumento, no 
dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o 

de Justiça, conforme o caso. 

prazo de cinco 
Superior Tribunal 

§ 1º - Cada agravo de instrumento será instruído com 
as peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agravado, dele 
constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no parágrafo úni­
co do art. 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorrido, a 
petição de interposição do recurso e as contra-razões, se houver. 

§ 2º - Distribuído o agravo de instrumento, o rela­
tor proferirá decisão. 

§ 3º - Na hipótese de provimento, se o instrumento 
contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do 
recurso especial, o relator determinará, desde logo, sua inclusão 
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em pauta, observando-se, daí por diante~ o procedimento relativo 

àqueles recursos, admitida a sustentação oral. 

§ 4º - O disposto no parágrafo anterior aplica-se 

também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso ex­

traordinário, salvo quando, na mesma caus'a, houver recurso especial 
admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

§ 5º - Da decisão do relator que negar seguimento ou 
provimento ao agravo de instrumento, caberá agravo para o órgão 

julgador no prazo de cinco dias. 

Art. 29 - É embargável, no prazo de quinze dias, a 

decisão da turma que, em recurso especial, divergir do julgamento 

de outra turma, da seção ou do órgão especial, observando-se o pro­
cedimento estabelecido no regimento interno. 

CAPÍTULO 11 

Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

Art. 30 - O recurso ordinário para o Superior Tribu­

nal de Justiça, das decisões denegatórias de Habeas Corpus, profe­

ridas pelos tribunais regionais federais ou pelos Tribunais dos 

Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de cinco 

dias, com as razões do pedido de reforma. 
Art. 31 - Distribuído o recurso, a secretaria, ime­

diatamente, 
prazo de dois 

fará os autos com vista ao Ministério Público, pelo 

dias. 
Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, es­

te submeterá o feito a julgamento independentemente de pauta. 
Art. 32 - Será aplicado, no que couber, ao 

e julgamento do recurso, o disposto com relação ao pedido 

rio de Habeas Corpus. 

CAPÍTULO 111 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

processo 
. . , orlglna-

Art. 33 - O recurso ordinário para o Superior Tribu-

., 
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nal de Ju stiça, das decisões denegatórias de mandado de segurança, 

proferidas em única instância pelos tribunais regionais federais ou 

pelos Tribunais de Estados e do Distrito Federal, será interposto 

no prazo de quinze dias, com as razões do pedido de reforma. 

Art. 34 - Serão aplicadas, quanto aos requisitos de 

admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as regras 
do Código de Processo Civil relativas à apelação. 

Art. 35 - Distribuído o recurso, a Secretaria, ime­

diatamente, fará os autos com vista ao Ministério Público, pelo 

prazo de cinco dias. 

Parágrafo único - Conclusos os autos ao relator, es­
te pedirá dia para julgamento. 

CAPÍTULO IV 

Apelação Cível e Agravo de Instrumento 

Art. 36 - Nas causas em que forem partes, de um 

lado, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de outro, 

município ou pessoa domiciliada ou residente no País, caberá: 

I - apelação da sentença; 
11 - agravo de instrumento, das decisões interlocutó-

rias. 
Art. 37 - Os recursos mencionados no artigo anterior 

serão interpostos para o Superior Tribunal de Justiça, 
aplicando-se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao 
procedimento, o disposto no Código de Processo Civil. 

TÍTULO 111 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 38 - O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou 
no Superior Tribunal de Justiça, decidirá o pedido ou o recurso 
que haja perdido seu objeto, bem como negará seguimento a pedido ou 
recurso manifestamente intempestivo, incabível ou, improcedente ou 
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ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de direito, 
Súmula do respectivo Tribunal. 

Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de 
Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá 
agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no 
prazo de cinco dias. 

Art. 40 - Haverá revisão, no Superior Tribunal de 
Justiça, nos seguintes processos: 

I - ação rescisória; 

11 - ação penal originária; 

111 - revisão criminal. 

Art. 41 - Em caso de vaga ou afastamento de Ministro 
do Superior Tribunal de Justiça, por prazo superior a trinta dias, 
poderá ser convocado Juiz de Tribunal Regional Federal ou Desembar­

gador, para substituição, pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros. 

Art. 42 - Os arts. 496, 497, 498, inciso 11 do art. 
500, e 508 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 496 - São cabíveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 
11 - agravo de instrumento; 

111 - embargos infringentes; 
IV - embargos de declaração; 

V - recurso ordinário; 
VI - recurso especial; 

VII - recurso extraordinário. 
Art. 497 - O recurso extraordinário e o recurso es­

pecial não impedem a execução da sentença; a interposição do agravo 
de instrumento não obsta o andamento do processo,ressalvado o dis­
posto no art. 558 desta Lei. 

Art. 498 - Quando o dispositivo do acórdão contiver 
julgamento por maioria de votos e julgamento unânime e forem inter­
postos simultaneamente embargos infringentes e recurso extraordiná­
rio ou recurso especial, ficarão estes sobrestados até o julgamento 
daquele. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 500 - ........................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

} 



. , 

11. 

11 - será admissível na apelação, nos embargos in­
fringentes, no recurso extraordinário e no recurso especial; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 508 - Na apelação e nos embargos infringentes, 

o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." 
Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente os arts. 541 a 546 do Código de Processo Civil e a 

Lei nº 3.396, de 2 de junho de 1958. 

SENADO FEDERAL, EM O ~ DE AIO DE 1990 

IDENTE 

VPL/. 
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CÂMARA DOS 

$~ 
DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.255-A, DE 198'.600-,,~~ 
(Do Sr. Plinio Martins) ~ c:, 

lo') 

i 
'ô 
. ~ 

~o 
In~titui normas procedimertais para processos per 

te o-Superior Tribunal de Justiça; tendo parecer,d - - -COffiissaO_de Constituiçao e Justiça e Redaçao, pela 

Conetitu~ionalidade, juridicidade, técnica legisla-
.. - . \ tive e, no meritc,~ela aprovaçao, com·Substitutivo. 

PROJETO DE LEI N9 2.255, de 1989, tendo anexado o 

den9 2.798/89, a q~e se refere o parecer). 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

T r .T U L O I 

PROCESS OS DE COMPETENCIA ORIGINARIA 

C A P I T U L'O I 

Ação Penal Originária 

Art. 12 - Nos crimes de ação penal pública, o Ministério Público 

terá o prazo de 15 (quinze) dias para ofe re cer denúncia ou pedir 

arquivamento do inquérito ou das peças informativas. 

§ 12 . Diligências complementares poderão ser deferi­

das pelo relator,com interrupção do prazo deste artigo. 
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§ 2Q. 3e o indiciado es tiver pre s o : 

a ) o prazo para oferecimento da dcn0ncia será de 5 (cin 
co) tlJ as; 

b) as djllgências com plementares nã9 interr omoetão o 

pr a zo , salvo se o rela a r , ao deferi-las, de t e r minar o relaxa~en 
to da pr isão. 

Art . 29 ~ O reJat or. esc olh i do na f orm a regimental , se rá o juiz 

da instrução, Que se realizsrá segundo o disposto ne st e capítu­

lo, no C6dlgo de Processo Pen al, no qu e for aplicáve l , e no ~eg! 
me t o I nterno do T rlbun~ l . 

P8r~graro On1co. O relator terá as 8tribulç~es Que 8 

~Sllltl! r. process ual con fere 80S juízes singular es . 

. ,. 
Art . 39 - Competirá ao relator: 

! - determinRI o ar qu ivam en to do inquérito ou de peças 

informativas, quando o reouerer o Mi nistério Público, ou subme­
ter o reque rime nto à decisão do 6rgão co mp etente do Tribunal; 

11 - dp~Ietar a exti nção de punibilida~~, 

pre vistos em lei. 

rios casos 

, 
Art. 4 Q - Apre sen ta da a den ú n sj~ Ou a queixa ao Tribunal far-se-

-á 8 notificação do acusa do para oferecer resposta no prazo de 

15 (quin ze) di as . 

§ l Q. Co m a notifica ç ~ o , se~ão entregues ao acusado 

cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos do­
ume ntos por este 1ndiçadqs. 

§ 20 . Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se 

este · criar dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, 

proceder-se-á a sua 'notificação por edital, contendo o teor res~ 
mido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 (cinco) 
dla ~ , "nce terá vi s a dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias,a 

fim ~~ ~ D r esen a a resposta prevista neste artigo. 

Art . 50 - Se, com a resposta, forem apresenta dos novos documen­
IS, ~p r~ intimada e nar e cont rárJa para sobre eles se man ifes­

t ar, nc D!.~lO de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo ~ni co. Na ação penal de iniciativa pr ivada, 

será ouvJdo, em igual pr ozo, o Ministério Público . 

\ 
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Art . 62 - A segui r , o relator pedirá dia para que o Tribunal de­

libere sobre o receb i mento, a rejeição da den0ncia ou da queixa, 

ou a improcedência da acusação se a decisão não depender de ou­

tras provas. 

§ 10 . No julgamento de que trata este artigo, s~ 
eultada sustentação oral pelo prazo de 15 (q ui nze) minu~os, P:~ 

meiro à acusação, depois à defesa . ;fAl71 ~ 

§ 2Q, Encerrados os debates, o Tribunal passará a de­

liberar, determinand o o Presidente as pessoas que poderão perma­
necer no recint.o, observado o disposto no art. 12, 11. 

Art. ' 72 - Recebida a den0ncia ou a Queixa, 

dia e hora para o interr ogatóri o , mandando 
qu~relado a intimar o órgão do Ministério 
relente ou o assistente, se for o caso. 

o relator de Snará 
. r: o 

citar o acusad o 

P0blico, bem como o Qu~ 

Ar t. ao - o prazo para defesa prévia será de 5 {cinco} dias, con 

tado 'do interrogatório ou da/intimação do defensor dativo. 

Art. 90 - A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento 
comum do Código de Processo Penal. 

§ 10. O relator poderá delegar a realização 'do inter­

rogat6rio ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de tri­
bunal com competência te rritorial no local de cumprimento da car 
ta de ordem. 

§ 22. Por expressa determinação do relator, as intima 

ções poderão ser feitas por carta registrada com aviso de recebi 
mento. 

Art . lO - Concluída a inquirição de testemunhas,serão intimadas 

a acusação e a defesa, para r~qúerimento de diligências no prazo 
de 5 (cinco) dias, 

Art. 11 - Realizadas as diligências, ou n ~o sendo est as requ~ri ­

das nem determinadas pelo relator, serão intimadas a acusação e 
a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo de 15 (qui::: 

ze) di as , alegações escritas. 

§ lO, Será comum o pralO do acu sa dor e do assistente, 

bem como o dos co-réus , 



-4-

§ 22 . Na ação ppnal de ini c iativa prjvada, o Ministé-

rio P~blico terá vl ~t a , por ig~al prazo, após as alegaçôes das 
par tes. 

§ 30. O relator poder á, 

terminar de ofíci o a realização de 

veis P1ra o j ulgamento da cau sa. 

após ás alegações escrit~ 
pr ovas reputadas imprescindí-

~y 
Art. 12 - Finda a instrução, o Tr ibunal procederá ao Julgamento", 

na forma detérmi~ad~ nela r eg ime nto i nterno, observando-se o se­
guI nte~ 

I - a acusação e a defesa terão sucessivamente, nessa 
orde(ll, prazo de 1 (u " a ) hora para !"Js tentação . oral, assegurado 
80 assistente 1 (um) Qua rto do tem po da acusaçãoj 

~~ - encerr ados os debates, o Tribunal passará a prof! 
J~ l ~.mento, podendo o Presidente limitar a presença no re­

à s partes e seus advogados, ou somente a estes, se o inte­
r~ $s e oúblico exjglr . 

C A P r T U L o 11 

R clamação 

Art . l' - PaJa preservar a competência do Tribunal ou garantir a 
8utor ld Rde das suas decisões, caberá reclamação da'parte interes 
sada ou do Ministério pútillco. 

Parágrafo Onlco. A reclamação, dirigid~ ao Presidente 
do TrIbunal, ins truída c ~ m prova documental, será autuada e dis-

• 
trIbuída ao relator da causa principal, sempre que possível. 

Art. '4 - Ao despachar a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 

imputada a orática do ato impugnado, que as prestará no prazo de 
10 (dez) diasj 

11 - ordenará, se necessário, para evitar dano irrepa 

f9 vel , a s usu ensã o do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do recla­
ma~t.e 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que não houver 

f01:'m uJad o, t ",r á vista do pr ocesso, por 5 (cinco) dias, após o .d.e\ 

cur so do prazo Dara info rma ções. 
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Art. 17 - J u lga ndo procede nte a r cçlamaçã~ , O Tri bunal c a ss ar á a 

decisão exorbitante de se u ju lg ado üu de'e I minará m~dio~ ade q u~ ­

da à preservação de sua competência. 

A r t. 1 8 - O P r e s i de n t e de.t e r m i n a r á o i " e (, :. a t o c li m p r i Ifl e fi t o (j d o e -

cisão, lavra ndo -se o a córd~o p o st e riorm~ n te . 

C A P I T U L O 111 

Intervenç~ o F~ d eral 

Art. 19 - A requisição de intervenç~o federal prevista no art . 

36, 11 e IV, da Constituiç~o, será p r omovida: 

bunal de 

quando se 

cial, com 

do TSE; 

1 - de ofício, ou me di ante pedid o de Preside nte de Tri 

Ju s tiça do 

tratar ' de 

ressalva, 

Estado, 

prover a 
conforme 

ou de Pres i dente de Trib una l Fed eral , 

exec uç ão de ordem. ou deci são ~d i-,-
a matéria, de competência do STF ou-

11 - de ofíci o , ou m e di ~ n t~ pedid o da par l e int e r ess a ­

da, Quando se tratar de prover a exe c ução de ordem ou dec i s~ o do 

STJ; 

111 - me diant e r~ p resent ação do Procurador-Geral da R5 

pública, quando se tratar de prov e r a ex ecução de lei federa l . 

Art. 20 - O Presidente, ao receO er o ped i dO: 

I - lomará a s provi dê ncia s que lh e parecerem adequ adus 

para remover, administrativa mente, a causa do pedido; 

11 - mandará a ~qui v á - l o, s e f or man i fest ament e infu~da 

do, cabendo do s e u despach O 3gravo re9imental. 

Art. 21 - Realizada a ge 5 t~o pte vis t a no jnclso I do arti go a n · ~ 

rior, solicitadas informações à a u torida de estad ual e ouvi do o 

Procurador-Geral , o pe d id o se rá di s tri buí do a um r ela t or . 

Parágrafo Ünico . Ten do ~m vi s ta o intere sse públ ic o 

poderá ser ' pe rmitida a p eS f: nça no r ec i nto às pa rt é s " seu s él'ttV o 

gados, ou s omente a e stes . 

Art. 22 - Julg ado procedente o ped i oo, u ~ residente do Super ior 

Tribunal de Ju s tiça com unica r á , i med i a t a Ul,en te, a de ci sã o aos 0r ­
gãos do pOd e r públic o in teres s ados e req u l s itará d i n ter v~n ç ão 

ao Presidente da República . 
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C A P r T U L o IV 

Habeas Corpus 
Art. 23 . - Aplicam-se ao "Habeas Corpus" pe r ante a Superior Trib~ 

nal de Justiça as normas do ' Título In, ;Capítulo 'X , do Código de 
Processo Penal . 

Parágrafo Onico. 

ria do Superior Trib un al de 
Compreende-s e na competência origin! 

J ustiça pro cess a r e julgar os "Habeas 

Corpu s " contra de cisio de Trib unal suj e ito à sua jurisdição~quan 
do o ped i do nio tive r por fundament~ metéria const itucional . 

C A P ! T U L O. V 
I 

Outros Procedimen t os 

Art. 2~ - Na ação r esc isória, no s conflitos de competência! de 

juri sdição e de a t ribuiç ões , na revi são c riminal e no mandado de 

segur ança , será apli cada a legislaçã o processual em vigor. 

'( _ ..... <tJ Parágrafo Unico. No mandado de injunçl!o e no "habeas 
~, ser.1l0 observadas·, no que couber, as normas do mandado de 

segu ran ça, enquanto nao editada legislação específica. 

T I T U L O 11 

REC UR SOS 

C A P r T U L O I 

Recurso Especia l 

Art. 25. - O recurso especial, nos cas os previstos na Cons~i tui­

çlo da República, será interposto dentro de 15 (quinze) ~i~s, . p~ 

rante o Presidente do tribunal recorrid o, mediante petição que 

conterá: 

I - a exposição do fato e do direito ; 

11 - as razões do ped ido de re for ma da decisão. 

§ ,g. Quando ' o recurso se fundar em dissídio entre a 
interpretação da lei federal adotada pelo julgado recorrido e a 
que lhe haja dado qualquer dos outros tribunais ou o Superior Tri 
bunal de Justiça, o recorrente fará a prova da divergência me­

diante certidão, ou indicação do 'número e da página do jo rnal of.! 
cial, ou do repe rtóri o autorizado de j~risprudência, que o ~ou­

ver publicado. 

§ 2Q. Se a decisão recorrida contiver controvérsia 
constitucional e de direito comum, a parte, na petição de int e r-

e 
\ 
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posl ç§o de r e curso especial, para que nâo precltJa a mat &rja co~s 

t ltuclonal, protest a r á pe l a 8p r e sl:! /.taçà c d0 !'o:-C,-C ' ':; c', 1 3.(' ( ; ,,', .)­

rIo, se for o caso, após Q julgament o do recurso espeCIal . 

Art. 26. - Rec ebi da a petição pel a s ec r ,)'.r.,:-i a do Trir."t n .~ . l f 

protocola(J a , será intirr,ado o rl:!corri oo , Jbrlndo -· s e - l tt€ "':. l" , "' " 
lo pra zo de 15 (quinze ) dias, par a apr ese ntar co n trd-r&L ~ e 5 

§ 12. Findo esse praz o, serão os aut c _ c onc lus os a o 

Presidente do Tribunal, Ou a que m for por ele delegad o atlic v i . 

ção, para admissão ou não do re'u rso , em despa cho mot ivado, no 

pr azo de 5 (cinco) dias. 

§ 22. Admitido o recurso, os autos serão imediatamen­

te remeti dos ao Superior Trib un~ l rle Justiça, dev idament e Drepc­
lados. 

§ 3Q. O preparo do re c urso 

bunal de origem , no prazo de 10 (d e~) 

espe c ial será rcíto nu 1~ 
dias, contado 

ção do de sp acho . que o admitiu, sob pena de deserção, 

- se as despesas de remessa e retorno dos aut os. 

Oi) pU0l1C3 ' 

incluindo-

§ 42. O recu r s o espeç Ld se rá recetli J o u(\lC ilme/~ti! no 

e fei to devo luti vo, podendo o r e 1 ator, no Sup c r io r T r it,una ~ I1C ...... Jc"i" 
tiça, a rcq uerimento da parte, conceder-lhe efeito SU SD ~n51 .u 

q~ endo ho uv er probabilidade de dano i r repdrável . 

Art. 2~ - Oen egado o recurso, caber á agra vo de in strume~ t o , no 

prazo de 5 (cinco) dia s , para o Super io r Tribunal de Justiça. 

§ 111. O agra vo de instrume nt.o ser á instruído c om a:i 

peças que forem indicadas pelo agravante e pe lo agravad o, oel~ 

constando, obrigatoriamente , além das mencionadas no oarágrafu 
únic o do art. 523 do Código de Pro.: es s o Chl1, o acórdi'lo fe _ ,I : 

do, a petição de interppsiç50 dO recurso especia l e as conlra-[ a 
zões, se houver. 

§ 211. Oistrib0ído o agravo de instrumen to no Superl J= 
Tribunal de Justiça, o relato~ proferirá decisão. 

§ }2. Na hipó t ese de provlmento , s e o lnstrum 2nt o cori 

tiver os elementos necessár ios 5 0 julgame nto do mé ri to do r ec IJ[ -

50 especial, o rel at or determinará , de;;dt~ logo, s ua i nclus 30 em 

pau t a, obser van do-s e, da i por diante , 0 pr 0~L dimc nto relativo dO 

r ecurso es peC i al , admitida a sustentação o r al. 

§ 41.1. Da de ci s ão do r ela t or c;C.e r,egar se-g:.Jimen tl) ou 
provlménto ao agravo de i nstrume Gt o , caberá .a gra vo para a t ur ma 
julgadora no prazo de 5 (cinco ) dias. 
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Art. 28,. - Al ém dos casos admi tidos em lei, é emba rg áve l, no pra­

zo de 15 (qui nze) dias, a decisão da turma que , em recurso es pe­

cial, divergir do julgamen to de outra turma , da seção ou do ór­

gão especial, observando-se o procedimento estabelecido no regi­

mento interno. 

C A P r T U L o 11 

Recurso Ordinári o em "Habeas Corpus" 

Art . 29 - O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justi-

ça , das decisões denegatóri as de "habeas corpus", proferidas pe­

los tribunais regionais federais .ou pelos tribunais dos estados 

!::r.s~ i s t rH o . " 
IIS ·rllzaes 

federal, será interposto no prazo de 5 (cinco) dIas, 

do pedido de reforma. 

Art. 30 - Distribuído o recurso, a secretaria, imediatamente, fa 

rá os autos com vista ao ministério público, pelo prazo de 2 (dois) 

dias. 

Parágrafo Onico. Conclusos os autos ao relator, este 

subme ter á o feito a julgamento independentemente de paut a. 

Art. 31 - Será aplicada, no que couber, ao processo e julgamento 
do recurso, o disposto com relação ao pedido originário de "habeas 

corpus". 

C A P I T U L O 111 

Recurso Ordinário em Mandada de Segurança 

Art. 32,- O recurso ordinário para o Superior Tribunal de' Justi­
ça, das decisões denegatórias ~e mandado de segurança , proferi­
das em única instância pelos tribunais regionais federais ou pe­
los tribunais de estados e do Distrito Federal, será interposto 
no prazo de 15 (quinze) dias, com as razões do pedido de reforma . 

Art. 33 -Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibili­

dade e ao procedimento no tribunal recorrido, as regras do Códi­
go de Processo Civil relativas à apelação. 

Art. 34 - Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fa 
rá os autos com vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 
(cinco) dias. 
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parágreÇo unico. Conclusos os aut os ao relat or, este 
pedirá dia para julgamento. 

C A P I T U L O IV 

Apelação Cível e Agravo de Instrumento 

Art. 3~ - Nas causas em que forem partes, de um lad o, Estado 

trangeiro Ou organismo internacional e, de outro, munic~ 
pessoa domiciliada ou residente no país, caberá: ,.. /,1./' 

I - apelação da sentença; 

11 - agravo de instrumento, das decisões interlocutó-
rias. 

Art . 3~ - Os recursos mencionados no artigo antecedent e scrDo in , . 
terpostos para o Superior Tribunal de Justiça, aPlicando-sc-l~~ 

Quanto aos requ~sitos de admissibilidade e ao Plocedimento,o dis 
posto no Código de Processo Civil. 

T r T U L o IH 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 3~ - O Relator decidirá pedido ou recurso que manifestamen­
te haja perdido objeto, bem assim mandará arquivar ou negará se­
guimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo ou inca 
b!vel ou, ainda, que contrariar, nas questões predominantemente 

de direito, súmula do Tribunal. 

Art. 38 - Oa decisão do ~residente do Trib unal, de Seção, de Tur 
, -

ma ou Ge Relator que causar gravame à parte, caberá agravo para 

O órgão especial, seção ou turma, conforme o caso, no prazo de 5 
(cinco) dias. 

Art. 39 - Haverá revisão, no Superior Tribunal de Justiça.nos se 
guintes processos: 

I - ação ,recis~ria; 

11 - aç50 penal originária; 

111 - revisão criminal. 

Art. 40 - Em caso de vaga ou afastamento de Ministro do Superior 
Tribunal de Justiça, por prazo superior a 30 (trinta) dias, pode 
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rá ser co nvocado J ui z de T ribun~ l R ~~ ional Federal ou 
do" r..é'i 4 8 sub~ r1t l~ iç ~\) , ~ t. .. :J .. :: ... :J .:3<. .l ,o.t011d d !) 5 0 1iJ1J 

membros. 

JUS 7: FICA';rVA 

o proJeto acima i/in~p i rado no texto de documento 
elaborado pel" T~ibund.l 1"", Cl: 1 ele hec;ur sos , há pou o e.,ti~ 

to Com a instalaçio do Super ior Tribunal de Justiça. As nOE 
mas processuais aqui i ndicada s são básicas para o fu nciona-

~~to dos novos órgãos judiciários criados pe l a Constitui­

'~o de 5 de outubro de 1989. 

Sala da Comissão, de a bri l de 1989 . 

( 

~o ~R~T~I'-N-S\.--"".P 
~(~ , .>2 /I\.~ 
De "l tado BONIFAc O DE ANDRADA 

~ , 

, , 
LEGISLACAo CITADA ) ANl:.:XADA FELi) COORDl:.:NA'SÃ11 

DAS 'C0I1ISSOES PERMANENTES _.--,..--

CONSTITUIÇÃO 
JtOltnU.lCA n:nrnJITIV 1\ DO BRASIL 

1988 

--- ------ -- ----~- -

Titulo li! 

---------:----------------------------
D .... ORC .... NIll\çAO DO E.S l DO __ e -- ----

Capitulo V1 

DA INTERVENÇÁO 

-- -- ---- ---- --
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Art. 36. "decre~çilo dI! intervcf)ÇÍlo dependera· 

--- - - - - - - --
11 _ no CllSO de dt-$obediéncia II ordem OU declsáCl judie ia · 

ria. de requísiçilO do Supremo Tri~unlll Fcdeflll. do Superior 
Tribunal de JUStiÇll ou do Tnhunal .:>upellor EIc'~O/lll. 

._. __ .~ -r- __ 
. --

IV _ de provimento. pelo Superior Tribu.nal de Justiça . 
de represenlaçilo do Procurodor-Gcrlll da Repúbl>CA. PO caso 
de recuS<!! li e)(ecuç~ de lei federal. 

§ l ' O decreto de intervenção. qu~ espccificllrb a amplI ­
tude. o prazo e as condiçóes de ex.ecuç ilo e que ,. se cou~- . 
nomear'; o inte rventor . sera submelJdo b a preC1açllo do Con· 
gresso Nacion/!I ou dI! /\sscmbleia Legislativa do Estodo. no 
pr azo de vinte e quatro hor as . 

§ 2' Se nilo estiver funcionar,do o Co ngresso NadO/lal 
ou /I /\ssembléi<!l Legislativ/!, far -se ·,) convocaçao c~troord l rIA na. 
no mesmo prazo de vinte e quatro horas . 

- - -- -- -- - - - - - -- - - -
~ - - -- -- -- - - - -- ---

e OECHE'l'O-LEI N9 3.689-DE 3 de OUTUBRO DE1941 
t'OD] co Ug l' HUCE!J!JU PENAL .- -
Llvno 111 - DAS NULIDADES E DOS 

RECURSOS EM GERAL ) 
• 

'I't1VLO I IlAS MJlJI>AI>f:S .. - - - - ... 

11nJLo u - DOS RECURSOS EM GF.RA.l. 

CAPlruLO x - DO "HABEAS CORPUS" E SEU-PROCESSO (25) 

AIt. 64' - Du-.' NLey eorptU tanp", que at.utm aofnT ou te achar ... 
ImlnlDCia de ·aoIftr ..... Ibd. ou C06Ç1o llepl DA lU. Iibc:r.1adc de Ir • rir . .. 1\'0 nOl 
_ de ""alçA0 dbciplilW'. 

Art. 648 - A~ ... conaidcnr·.e-' lIc,al: 
I ..! qUAndo nlo houycr justa cauu; 

. 11 - quando aJJUtm nliocr prao p« mais tempo cio quo ucocnnina a le i; 
111 - qu.ndo quem ordenar. coaçlo nlo bnr c-ompctfnci. par. '&d-Io; 
IV - qUAndo bouocr ttUoOdo o motiYo que a .. tonu.... a COIOÇlo; 
V - quando nlo 'or al..,tm admitido a pres tar fiança . noo CUOI am que a lei 

a auloriaa; 
VI - q .... ndo o proo.-nso for a.n1'numen\e nulo;. 

VII - qu~do utinu a punibilidade. 
An. 649. ~ O juiz ou O tribunal. dentro doa limitco da lU. jurisdiçlo. far' 

p&aar '-diaUlnCnte a cwdcm impetr.da ...... ca_ em que IcDha cabimento. aeja 
qual 'or a aU t~JLade c-o.lora. 

An. 650, -+. Compelir' """hec:cr. Driainan.""'''\e . do pe'ido de 1uJ~ .. 
~:(27) 
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I - 110 Supremo Tribuft&! Federal, _ C&IOI prnillos no an. 101. D.- I. letra 
I. da Comtitu~lo; . . . 

11 - aCf Tribolrws de Apelaçlo. sempre que OI alOl de nollnc: .. 0\1 roaçlo 
'orem atn'buldos aos ,O"crnadora ou inUl'ftnlorq. dOI úladOl ou T emItirias e ao 
prefeito dO,D)strito Federal. ou a SoeUI secretiriol. 0\1 aOl clldes de PoU~a . 

I J.- * A .C'Ompetfncia do juiz rns.ar' sempre que a ";o~ncia ou c:oaç lo 
pl'O\'ier de ~u)oridadejudic~ria de i,ual ou superior jurisdiçlo. 

§ 2.- +- Nlo cabe o 1t,,~1U rorpou contra a prUlo administrativa atual ou 
iminente. dos f'CspoMÍV'/!is por dinheiro ou nlor penenn:nte • Faunda PUblica. 
alcançados ou omi.so. em luer o seu rcevlhimento IlOl pru.os k,ais. salvo le o 
pedido lor acompanhado de pl'O\'a de quitaçlo ou de dcp6sito do alcance ftriIicado. 
ou se a pmao ~I~der o prazo Ie,al. 

Art. 651_~ A concnslo do ltabetu nxptU nlo obstarl. nem por' termo ao 
prottSIO. desde ,_ este nlo nteja em C'Onnito com os fundamentos daquda. 

An. 65~~ Se o IwbHS to""" lor C'Onccdido Cm .inude de nulidade ~ 
proceuo. nte se~ rm""do. 

Art. 653. 1< Ordenada a soltura do paciente em rinude de Io.IHA$ toI'J'lU. ser' 
I'Ondenada MI C'U,tas a autoridade que. por mA·Jt ou .";dente abllso de poder. tiver 
determinado a coaçlo. 

Patiaralo ~nico - Nesu CAIO. ICri rrmetida ao Ministmo PUblico C'6pia das 
peças ncccu6ri~1 para Soer prolTlO\'ida a responubilidade da autoridade. 

Art. 654,-11. O A.IH., toI'J'lU poder' ICr impetrado por qualquu pessoe. em 
tcII 'a\'Ol' ~ ~e ordem. bera C'Omo pélo Minislmo PUblico. 

I 1 .. - ..,., A pcliç lo do Iwbr., roqnu C'Onteri: E o nome da penoa que solre ou aIA ameAçada de solrer nolene.a ou eoaçlo 11 0z_aa e1c~r ... iolfncia. e~o ou ameaça; 
a doclaraçlo da np6cic de C'Oftstranaimcnlo ou. em easo de simples ameaça 

de lo. as ru.6a em aue funda c Soeu Um«; 
cl a assinatura do impctr.nte. ou de algu~m I "'" roro. quando'do .oubcr ou 

1110 puder ncn:n:r. e a ónisna(lo du rcspoctiu, n:';d~nciaJ. ' .2.- .- OS,Í\JUM c'" tribunais tEm rompctfncia para upcdir dt oficio orÔCm 
dt Itebt1U cor".... quando no curso de procnso Yeri"ca~m que algulm 'or .... ou c,tA 
na imi~n<:iA de ..,r",r coa.c;lo iJe.aJ. 

An. ~ - O ca m:,." "O ou o din:tor da prU.1o. o ucriylo. o olidal de ju'tka 
ou autoridadt judiei!ria ou policial que embaraçar ou proc;rauinar • upcdiçlo de 
ordtm dc ""~GJ C'Ot'pWJ.a. inrorrnaçOcs~rc. cause da prUJo .• conduçlo e ap ..... 
..,"taçlo do paciente. ou a .ua solrura. seri multado na quantia dt ';nle n:ntuos a 
um eruuiro. ",m rn:jUu.o das pcnas que in«>nu. As multas serlo imJX"tas ""lo Juit 
ou tribunal que julgar o hobNU r:o'P"J. ulyo 'luando le tratar dt autoridade judio 
~'r\.a. caso em que caberi ao Supremo Tribunal fed<raJ ou ao Tribunal de Apclaçlo 
impor OI multas . 

An. 6.56 - R~bida a petiçlo de ~G~"J C'Ot'pwJ. o juix. JC juliar ncee,úrio. c 
ati.er proo o paciente. mandar' que e,tc lhe: Kja imc:diatamente ap~JCntado em 
dia e hora Que dMignar. 

Pari8r.rO úniC'O - Em caso de d<sobcd~nda. ser' Clpedido mandado de 
prido contra O ÓCL<ntor. que ,ai pro«uado na rorma d. lei. e o juiz providenciArA 
para que o paciente ",ja t".do da pri.lo c aprnentado em juuo. 

An. 657 - Se o padente ntiyCT p"'so. nenhum moti.o e>cuur' a fUa ap~ 
aentaçlo. uln>: 

I ,Tue enrermidade do paciente; 
11 - nio C1tar ele sob a ruarda da pcuoa • quem K atribui a detençlo; 

111 - Soe o compa recimento nlo ti.er ,ido ' dttcrmlnado pelo julUl ou pelo 
tribunal. 

ParirnJo ónlco - O Ju~ poder' ir ao '<xLI elO q~ o paMlt K eoC'Ootrar. se 
ale nl0 puôcr ser aprn<:nlado por moti.o de doo:nça. 

Art. 6S8 - O dtknlor declarar' , ordem de quem o paciente C'Stivu preso. 
Art . 659 . - . Se o juiz. ou o tribunal yerifacu que J' n:uou a .ioltocia ou coaçlo 

Dela!. julg.r' pn:judicado o pedido. 
An. 6«J - Elcruadu lU diJiefncia.s. c intcrToaado o paclcnte. o juiz dcciditt. 

lund.menladameote. dentro dt vinte e qu.tro horu. 
~ I .a - Se a dccUJo ror ruor"'''' ao paciente ••• :ri 10jl0 poeto em liberdade. 

uIvo 1C por outro motivo dt.CT ",r mantido na prUlo. 
1\ 2.- ' - Se 01 dlX"menlos QUC irutrulrcm a pc~lo CYidtncia.rem a Ue.Llidade 

da coaçlo. o juiz ou o tribunal ot"dcnar! que ccuc ImediAtamen~ O ron'tnln· 
tlmcnto. (28) 

I l ,- - s... "",atlda&. ~"'Of'T'II' do f.lU ..... "lo ... r .'cIu o r~_"1" adrnuW1u a 
p.te11.&l ' .. r..ç ... O juu .,bur.,A O ... ao, de U.& , que pode,' .cr prn'.da pcr"I.~ , ... . 
"metcndo. nntr CAIoO, A autondJldr "" rapcctuOi au'm. p.r. tot~m an.caado\ 101 

6v 'na!>inlo f'Ohcial OU • .,. do proc<sso judiciAl. 
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" 4 .• _ ~c _ Ol(km tle l..b,4.I CO","' 101 con<-edido plll ",111 om<:~. Ó< 

riollndo "" roaçlo II. ao l. dA l '~ " 00 pa"':nte ... I,!>-condulo ... """do pelo ,uu 
I 5.· - Sal inOOD l in~nti e n,i.adA cbl'La dA óccUlo • oUlond ade q ue I.Ttl 

ordc:n.odo o pri.lo 0\1 ti,Cf o poei.nt. l .ua d.H pooit; l o . • "m de juntAr . K a". a ut", do 

J>'f'Ott'UO . 
§ 6.a _ Quando o pocicntt u ti..:r p",~o em lu,ar que 010 KjO o d •• ",de do 

JulU> ou do trib unal quc conade r • ordem. o aJvori de $01!\" a K ri exped .d o poclo 
ttltptlo. K houver . oolcrvodlU lU lormalid.td", utA b.keid.ts no .. rt . 2.89. parlfralo 

único, i" [u". por yia f'O'taJ . 
Art. 661 - Em cuo de competlncLa origln!ria do TribunaJ de Apd""lo . a 

~11(10 de },Gbnu corpw leri a pmenta cla . 0 KCT'< IA ri o. que a en";, ri imedlAlamen · 
te .0 prrtidcntc d o Tribunal . ou d. c1man criminAl. ou da tu rma . qUf' C'Ulvcr 
reunida, ou p ri meiro ti .,.er dI: rcun iros.e. 

Art . 662 - Se a poc liçlô con tiver OI tujuwlm do art . 6.S-C. p1l11fT_Io 1.·. ° 
prtlióCI\\c , 'c nccc"uirlo. nquil it ar6. dA autoridat1<: v.diGada ( orno coat o r. informa · 
~~ por <.eri lo. Falta ndo. polim . qualquer daqucl .. requ.i< itD>. ° prnidcnlc mando · 
r' prtenchl·lo. 1080 'lue lhe lor apratnlada a pel;çlo . 

Art. (,6) . - A. düigtncUu do artiBo anterior nlo ..:rlo ordoenad .. . K o pr<'" 
dente e n tende r q ue o ItAbetJ.I corpwl de-va ser in 6c fcr'd o in Ji,",~ . f'rok::w,c CAtc, k • • r. 
a ~tiçlo ao Tribunal . elmara ou turma. para q ue delibere a mpe. to . 

Art . bó-4 .- Rcccbidu as informaçÔC>. OU d ilpcn .. du. O hGb ..... cor",., w r' 
jul,ado na primeira wwo. podcr.do . enlreta n lo. adi.ar · ..: ojuls_me nlo pa.ra a ""u l n 
Kruinte . (29) 

ParA,...lo unlC'O - A ded,lo lerA tom ada por máiori~ dt .010. . Hu<ndo 
emp.te. se o prnidente alo tiYCT tomado p1Mc na · yotaçlo. prolen" .oto de 
dncmp.te; no caIO contrArio. prnalctt" • dteislo m.is Iuor"'el .0 paci...,tc 

An . 66S - O I«nIArio do Tribunal I.n." • ordem que .• ssinada ~Io 
pmidtnle do Tribun.l. clmar. ou IVnn •. serA diririda por onrit- Ou tclelrama. a" 
dttnltor •• 0 car~n:iro ou autorid.de que uerttr ou am·c.çar ra"~r ° ('on"ran· 
JilMnto. 

P.",....lo UDIC'O - A ordem tun,mlhd. por tclcpm. obedcar' .0 !lill'O'to 
no an. 289. parA,...lo unico. Üt flu . 

. An. 666 - Os n,imcnios dos Tribunal. dt Apcl""lo Htcbe1rttr'o lU norm .. 
complcmcntartl para o procnso c jul,am4:nto do ~dido dt A.~ ~ de lu. 
fOmpctEncia oririnAria . 

. An. 667 - No.prottuo c jullamento dotACI~'" twpUJ dt compcl~nria ori'; . ,,'n. do Suprtmo Tnbunal Fedtral . bem como nos de rtC\Jno das dtcisôn de úlrima 
O'.J ~nica úu~lncia. dentaa.H"" .. de •• ~ ... corpv'. obKnar·IC ·A. DO que I"" lor 
aphcA.el. ° dlll'O'lo nos anlfOl anteriorrl. devendo ° nrimenlo interno do Tribunal 
ntabe~ as rtJTU complementam. (.lO) 

LEI N.O 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 
CODIGO DE PROCESSO CIVIL ~ 

11nJLO X - DOS ttECURSOS 

- - ----- - -

CAPITULO 111 _ 00 AGRAVO D~ fNSTRUMENTO 

An. S23 - O ...... 0 de inllNmento IC" interposto no prun de dnco (5) !lias 
rnr pctiçlo. que ('onterA: 

I a uposit;lo do "to c do dirtito; 
11 &I rutln do ~dido de rtl<>nNI da dccislo: 

111 a indic~'o das ptÇlU do processo q ue doam ICr trasladadas. 
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Pa~rralo únicoo ..; ~rto obn,.Ioriamcnlt trul.d.du I dKaJo a~nad.. I 
ccnidlo d.a n spet'Ii .... inlim .... o c I pl"OC'Vnç'o aulor,ad. lO ad.,os.do do ,arra' 
.,anlt, ul. o aor ""In in,.,,,;, • ~liç'O d~ I,r.yo. ' 

--- -~ -- - - ------

- - - -- - - - - ---- --

Oentro GTáflco do Senado Federal - BrasU1a - DF 
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Aviso n9 667 -AL/SG. 

Em 28 de maio de 1 990. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República r estitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 8.038, de 28 de maio de 1990. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

MI-I.RCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presid~ncia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secret5r i o do Senado Federal 
BRAS 1:LIA--DF. 

-
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MENSAGEM N9 432 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do arti.go 66 da Constituiç~o Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de san 

.. ' -- .. .... -- -cicinar o proj eto de Lei que "ins ti tul normas procedimentais para 

os processos que especifica, perante o Superior Tribunal de Jus 

tiça e o Supremo Tribunal Federal". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 8.038, de 28 de maio de 1990. 

Brasília, em 28 de maio de , 1 990. 

[ G<M--
-----
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LEI NQ 8,. O 38, de 28 de maio de 1990. 

o 

Institui normas procedimentais para 
os processos que especifica, perante 
o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal. 

P R E S I D E N T E D A REPOBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

T!TULO I 

PROCESSOS DE COMPETtNCIA ORIGINARIA 

CAP!TULO I 

Ação Penal Originária 

Art. 10 - Nos crimes de ação penal pública, o Minis­
tério Público terá o prazo de quinze dias para oferecer denúncia ou 
pedir arquivamento do inquérito ou das peças informativas. 

~ 10 - Diligências complementares poderão ser deferi­
das pelo relator, com interrupção do prazo deste artigo. 

§ 20 - Se o indiciado estiver preso: 
a) o prazo para oferecimento da denúncia será de C1n-

co dias; 
b) as diligências complementares não interromperão o 

prazo, salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o relaxamento 
da prisão. 

Art. 20 - O relator, escolhido na forma regimental, 
será o juiz da instrução, que se realizará segundo o disposto neste 
capítulo, no Código de Processo Penal, no que for aplicável, e no 
Regimento Interno do Tribunal. 

Parágrafo único - O relator terá as atribuições 
legislação processual confere aos juízes singulares. 

Art. 30 - Compete ao relator: 

( . 

que a 



, 

• 

ças 
ter 

• , , 

I - determinar o arquivamento do inquérito ou 
informativas, quando o requerer o Ministério Público, ou 
o requerimento à decisão competente do Tribunal; 

2 

de pe­
subme-

II - decretar a extinção da punibilidade, nos 
previstos em lei. 

casos 

Art. 4Q - Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tri­
bunal, far-se-á a notificação do acusado para oferecer resposta no 
prazo de quinze dias. 

§ 1Q - Com a notificação, serão entregues ao acusado 
cópia da denúncia ou da queixa, do despacho do relator e dos docu­
mentos por este indicados. 

§ 2Q - Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se 
este criar dificuldades para que o oficial cumpra a diligência, pro­
ceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor resumido 
da acusação, para que compareça ao Tribunal, em cinco dias, onde te­
r á vista dos autos pelo prazo de quinze dias, a fim de apresentar a 
resposta prevista neste artigo. 

Art. 5Q - Se, com a resposta, forem apresentados no­
vos documentos, será intimada a parte contrária para sobre eles se 
manifestar, no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único - Na ação penal de iniciativa pr1va­
da, será ouvido, em igual prazo, o Ministério Público. 

Art. 6Q - A seguir, o relator pedirá dia para que o 
Tribunal delibere sobre o recebimento, a rejeição da denúncia ou da 
queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão não depender de 
outras provas. . ~ 

§ 1Q - No julgamento de que trata este art1go, sera 
facultada sustentação oral pelo prazo de quinze minutos, primeiro à 
acusação, depois à defesa. 

~ 

§ 2Q - Encerrados os debates, o Tribunal passara a 
deliberar, determinando o Presidente as pessoas que poderão permane­
cer no recinto, observado o disposto no inciso II do art. 12 desta 
Lei. 

Art. 7Q - Recebida a denúncia ou a queixa, o relator 
designará dia e hora para o interrogatório, mandando citar o acusado 
ou querelado e intimar o órgão do Ministério Público, bem corno o 
querelante ou d assistente, se for o caso. 

.. . .. . 
Art. 8Q - O prazo para defesa prev1a sera de C1nco 

dias, contado do interrogatório ou da intimação do defensor dativo. 

Art. 9Q - A instrução obedecerá, no que couber, ao 
procedimento comum do Código de Processo Penal. 

§ 1Q - O relator poderá delegar a realização do 
terrogatório ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de 

1n­
tri-

bunal com competência territorial no local de cumprimento da carta 
de ordem. 

§ 2Q - Por expressa determinação do relator, as inti-
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mações poderão ser feitas por carta registrada com aV1SO de recebi­
mento. 

Art. 10 - Concluída a inquirição de testemunhas, se­
rão intimadas a acusação e a defesa, para requerimento de diligên­
Clas no prazo de cinco dias. 

Art. 11 - Realizadas as diligências, ou não sendo es­
tas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas a acu­
sação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo de 
quinze dias, alegações escritas. 

§ 1Q - Será comum o prazo do 'acusador e do assisten­
te, bem como o dos co-réus. 

§ 2Q - Na ação penal de iniciativa privada, o Minis­
tério Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das 
partes. 

9 3Q - O relator poderá, após 
determinar de ofício a realização de provas 
velS para o julgamento da causa. 

as alegações escritas, 
reputadas imprescindí-

Art. 12 - Finda a instrução, o Tribunal procederá ao 
julgamento, na forma determinada pelo regimento interno, observan­
do-se o seguinte: 

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, 
nessa ordem, prazo de uma hora para sustentação oral, assegurado ao 
assistente um quarto do tempo da acusação; 

11 - encerrados os debates, o Tribunal passará a pro­
ferir o julgamento, podendo o Presidente limitar a presença no re­
cinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o interesse 
público exigir. 

CAPíTULO 11 

Reclamação 

Art. 13 - Para preservar a competência do Tribunal ou 
garantir a autoridade das suas decisões, caberá reclamação da parte 
interessada ou do Ministério Público. 

Parágrafo único - A reclamação, dirigida ao Presiden­
te do Tribunal, instruída com prova documental, será autuada e dis­
tribuída ao relator da causa principal, sempre que possível. 

Art. 14 - Ao despachar a reclamação, o relator: 
I - requisitará informações da autoridade a quem for 

imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no prazo de dez 
dias; 

11 - ordenará, se necessário, para evitar dano lrre­
parável, a suspensão do processo ou do ato impugnado. 

Art. 15 - Qualquer interessado poderá impugnar o pe-
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dido do reclamante. 

Art. 16 - O Ministério Público, nas reclamações que 
não houver formulado, terá vista do processo, por cinco dias, após o 
decurso do prazo para informações. 

Art. 17 - Julgando procedente a reclamação, o Tribu­
nal cassará a decisão exorbitante de seu julgado ou determinará me­
dida adequada à preservação de sua competência. 

Art. 18 - O Presidente determinará o imediato cumpr1-
mento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriomente. 

CAPíTULO III 

Intervenção Federal 

Art. 19 - A requisição de intervenção federal previs­
ta nos incisos II e IV do art. 36 da Constituição Federal será pro­
movida: 

I - de ofício, ou mediante pedido de Presidente de 
Tribunal de Justiça do Estado, ou de Presidente de Tribunal Federal, 
quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão judicial, 
com ressalva, conforme a matéria, da competência do Supremo Tribunal 
Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

II - de ofício, ou mediante pedido da parte interes­
sada, quando se tratar de prover a execução de ordem ou decisão do 
Superior Tribunal de Justiça; 

III - mediante representação do Procurador-Geral da 
República, quando se tratar de prover a execução de lei federal. 

Art. 20 - O Presidente, ao receber o pedido: 
I - tomará as providências que lhe parecerem adequa­

das para remover, administrativamente, a causa do pedido: 
II - mandará arquivá-lo, se for manifestamente 1n­

fundado, cabendo do seu despacho agravo regimental. 

. Art. 21 - Realizada a gestão prevista no inciso I do 
artigo anterior, solicitadas informações à autoridade estadual e ou­
vido o Procurador-Geral, o pedido será distribuído a um relator. 

Parágrafo único - Tendo em vista o interesse público, 
poderá ser permitida a presença no recinto às partes e seus advoga­
dos, ou somente a estes. 

Art. 22 - Julgado procedente o pedido, o Presidente 
do Superior Tribunal de Justiça comunicará, imediatamente, a decisão 
aos órgãos do poder público interessados e requisitará a intervenção 
ao Presidente da República. 

?
; 
" J 

~ , 
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CAPITULO IV 

Habeas Corpus 

Art. 23 - Aplicam-se ao Habeas Corpus perante o Supe­
rlor Tribunal de Justiça as normas do Livro 111, Título 11, Capítulo 
X do Código de Processo Penal. 

CAPITULO V 

Outros Procedimentos 

Art. 24 - Na ação rescisória, nos conflitos de compe­
tência, de jurisdição e de atribuições, na revisão criminal e no 
mandado de segurança, será aplicada a legislação processual em Vl­
gore 

Parágrafo único - No mandado de injunção e no habeas 
data, serão observadas, no que couber, as normas do mandado de segu­
rança, enquanto não editada legislação específica. 

Art. 25 - Salvo quando a causa tiver por fundamento 
matéria constitucional, compete ao Presidente do Superior Tribunal 
de Justiça, a requerimento do Procurador-Geral da República ou da 
pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, suspender, 
em despacho fundamentado, a execução de liminar ou de decisão con­
ceSSlva de mandado de segurança, proferida, em única ou última lns­
tância, pelos tribunais regionais federais ou pelos Tribunais dos 
Estados e do Distrito Federal. 

§ 1Q - O Presidente pode ouvir o impetrante, em Clnco 
dias, e o Procurador-Geral quando não for o requerente, em igual 
prazo. 

§ 2Q - Do despacho que conceder a suspensão caberá 
agravo regimental. 

§ 3Q - A suspensão de segurança vigorará enquanto 
pender o recurso, ficando sem efeito, se a decisão concessiva for 
mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julgado. 

TITULO 11 

RECURSOS 

CAPITULO I 

Recurso Extraordinário e Recurso Especial 
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Art. 26 - Os recursos extraordinário e especial, nos 
casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos no prazo 
comum de quinze dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido, em 
petições distintas, que conterão: 

I - exposição do fato e do direito; 
II a demonstração do cabimento do recurso inter-

posto; 
III - as razões do pedido de reforma da decisão re-

corrida. 
Parágrafo único - Quando o recurso se fundar em dis­

sídio entre a interpretação da lei federal adotada pelo julgado re­
corrido e a que lhe haja dado outro Tribunal, o recorrente fará a 
prova da divergência mediante certidão, ou indicação do número e da 
página do jornal oficial, ou do repertório autorizado de jurispru­
dência, que o houver publicado. 

bunal 
vista 

., 
e al. 
pelo 

Art. 27 - Recebida a petição pela Secretaria do Tri­
protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe 
prazo de quinze dias para apresentar contra-razões. 

§ lQ - Findo esse prazo, serão os autos conclusos pa­
ra admissão ou não do recurso, no prazo de cinco dias. 

§ 2Q - Os recursos extraordinário e especial serão 
recebidos no efeito devolutivo. 

§ 3Q - Admitidos os recursos, os autos serão imedia­
tamente remetidos ao Superior Tribunal de Justiça. 

§ 4Q - Concluído o julgamento do recurso especial, 
serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal para apreciação 
do recurso extraordinário, se este não estiver prejudicado. 

§ 5Q - Na hipótese de o relator do recurso especial 
considerar que o recurso extraordinário é prejudicial daquele em de­
cisão irrecorrível, sobrestará o seu julgamento e remeterá os autos 
ao Supremo Tribunal Federal, para julgar o extraordinário. 

§ 6Q - No caso do parágrafo anterior, se o relator do 
recurso extraordinário, em despacho irrecorrível, não o considerar 
prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de Justiça, pa­
ra o julgamento do recurso especial. 

Art. 28 - Denegado o recurso extraordinário ou o re­
curso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de cinco 
dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de 
Justiça, conforme o caso. 

§ lQ - Cada agravo de instrumento será instruído com 
as peças que forem indicadas pelo agravante e pelo agravado, dele 
constando, obrigatoriamente, além das mencionadas no parágrafo único 
do art. 523 do Código de Processo Civil, o acórdão recorrido, a pe­
tição de interposição do recurso e as contra-razões, se houver. 

§ 2Q Distribuído o agravo de instrumento, o relator 
proferirá decisão. 

§ 3Q - Na hipótese de provimento, se o instrumento 
contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito do recurso 
especial, o relator determinará, desde logo, sua inclusão em pauta, 

, 
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observando-se, daí por diante, o procedimento relativo àqueles re­
cursos, admitida a sustentação oral. 

§ 4Q - O disposto no parágrafo anterior aplica-se 
também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraor­
dinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admi­
tido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

§ 5Q - Da decisão do relator que negar seguimento ou 
provimento ao agravo de instrumento, caberá agravo para o órgão jul­
gador no prazo de cinco dias. 

Art. 29 - ~ embargável, no prazo de qUlnze dias, a 
decisão da turma que, em recurso especial, divergir do julgamento de 
outra turma, da seção ou do órgão especial, observando-se o procedi­
mento estabelecido no regimento interno. 

CAPíTULO II 

Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

Art. 30 - O recurso ordinário para o Superior Tribu­
nal de Justiça, das decisões denegatórias de Habeas Corpus, proferi­
das pelos tribunais regionais federais ou pelos Tribunais dos Esta­
dos e do Distrito Federal, será interposto no prazo de Clnco dias, -com as razoes do pedido de reforma. 

Art. 
diatamente, fará os 
zo de dois dias. 

31 - Distribuído o recurso, a Secretaria, 
autos com vista ao Ministério Público, pelo 

lme­
pra-

Parágrafo único 
submeterá o feito a julgamento 

- Conclusos os autos ao relator, este 
independentemente de pauta. 

Art. 32 - Será aplicado, no que couber, ao processo e 
julgamento do recurso, o disposto com relação ao pedido originário 
de Habeas Corpus. 

CAPíTULO III 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

Art. 33 - O recurso ordinário para o Superior Tribu­
nal de Justiça, das decisões denegatórias de mandado de segurança, 
proferidas em única instância pelos tribunais regionais federais ou 
pelos Tribunais de Estados e do Distrito Federal, será interposto 
no prazo de quinze dias, com as razões do pedido de reforma. 

Art. 34 - Serão aplicadas, quanto aos requisitos de 
admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as regras 

w d i , .' .. 
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do Código de Processo Civil relativas à apelação. 

Art. 
diatamente, fará os 
zo de cinco dias. 

35 - Distribuído o recurso, a Secretaria, 
autos com vista ao Ministério Público, pelo 

8 

1me­
pra-

Parágrafo único 
pedirá dia para julgamento. 

- Conclusos os autos ao relator, este 

CAPITULO IV 

Apelação Cível e Agravo de Instrumento 

Art. 36 - Nas causas em que forem partes, de um lado, 
Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de outro, município 
ou pessoa domiciliada ou residente no País, caberá: 

I - apelação da sentença; 
11 - agravo de instrumento, das decisões interlocutó-

Art. 37 - Os recursos mencionados no artigo anterior 
serão interpostos para o Superior Tribunal de Justiça, aplicando­
se-lhes, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento, 
o disposto no Código de Processo Civil. 

TITULO 111 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 38 - O Relator, no Supremo Tribunal Federal ou 
no Superior Tribunal de Justiça, decidirá o pedido ou o recurso que 
haja perdido seu objeto, bem corno negará seguimento a pedido ou re­
curso manifestamente intempestivo, incabível ou,improcedente ou ain­
da, que contrariar, nas questões predominantemente de direito, Súmu­
la do respectivo Tribunal. 

Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de 
Seção, de Turma ou de Relator que causar gravame à parte, caberá 
agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no 
prazo de cinco dias. 

Art. 40 - Haverá revisão, no Superior Tribunal de 
Justiça, nos seguintes processos: 

I - ação resc1sória; 
11 - ação penal originária; 

111 - revisão criminal. 

Art. 41 - Em caso de vaga ou afastamento de Ministro 
do Superior Tribunal de Justiça, por prazo superior a trinta dias, 
poderá ser convocado Juiz de Tribunal Regional Federal ou Desembar-
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gador, para substituição, pelo voto da maioria absoluta dos seus mem 
bros. 

Art. 42 - Os arts. 496, 497, 498, inciso II do art. 
500, e 508 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Pro 
cesso Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 496 - são cabiveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 
II - agravo de instrumento; 

III - embargos infringentes; 
IV - embargos de declaração; 
V - recurso ordinário; 

VI - recurso especial; 
VII - recurso extraordinário. 

Art. 497 - O recurso extraordinário e o recurso espe 
cial não impedem a execução da sentença; a interposição do agra 
vo de instrumento não obsta o andamento do processo, ressalvado 
o disposto no art. 558 desta Lei. 

Art. 498 - Quando o dispositivo do acórdão rontiver jul 
gamento por maioria de votos e julgamento unânime e forem inter 
postos simultaneamente embargos infringentes e recurso extraor 
dinário ou recurso especial, ficarão estes sobrestados até o jul 
gamento daquele. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 500 - ......................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II - será admissivel na apelação, nos embargos infrin 
gentes, no recurso extraordinário e no recurso especial; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 508 - Na apelação e nos embargos infringentes, o 
prazo para interpor e para responder ~ de quinze dias." 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário, es 
pecialmente os arts. 541 a 546 do Código de Processo Civil e a Lei n9 
3.396, de 2 de junho de 1958. 

Brasilia, em 28 de maio de 1 990; 
1699 da Independência e 1029 da RepÚblica. 

(~-
• ------
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.o 2.255 de 1989 

EMENTA Institui normas procedimentais para processos perante o Superior Tribunal 

de Justiça. 

ANDAMENTO 

. 
J! 

23.05.89 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

__ \--'---. DCN 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição, 'Justiça e Redação. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 17.05.89, pág. 3466, colo 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E' REDAÇÃO ., 

Distribuído ao relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS. 

DCN 25.05.89, pág. 4057, colo 03. 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 2.798, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 

DO REGIMENTO INTERNO. 

VIDE VERSO •.• 

-----_ .---_._------ _._-- .---_._----- --'- -- -

I 

A U T .e R 

PLINIO MARTINS 

(PMDB - MS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

'Razões do veto-publicadas no 

ANEXO(S): PL 2.798/89 

.. 

e; __ 
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PL 2.255/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer so relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 
. ~ . . . . 

Parecer do relator, Dep. ' SIGMARINGA SEIXAS, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

Concedida vista ao Dep. Michel Temer. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Dep. Michel Temer, que pedira vista, devolveu ' o projeto sem se manifestar. Aprovado unanimemente o 

parecer do relator, Dep. SIGMARINGA SEIXAS, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla­

tiva e, no mérito, pela aprovação com supstitutivo . 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ ' ) 

, 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucio-

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao, com Substitutivo. 

(PL. 2.255-A/89) 

DCN a 

PLENARIO 

Questão de Ordem do Dep. Nelson, ~ob~ (sobre quál a razão e . fundamento regimental que ingressou este pro 

jeto na pauta do dia de hoje, poi$ não esti .em regime de urgincia e nem consta da agenda mensal, respondi 

da pelo Sr. Presidente que a questão de ordem ê pertinente e seri levada à reunião da Mesa para ser discu 

tida) . 

--,- ' ..... ,.-
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2.255/89 fls. 02 

CE L ' Seç50 de Sinópse 

ANDAMENTO 

29.11.89 
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29.11.89 

PROJETO NQ Continuação 

PLENÂRIO 
" ' 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDBi e Lysãriea$ Maciel, na qualidade de líder do 

PDT, solicitando preferência no sentido de que este projeto, constante do item 42 da pauta, seja aprecia­

do antes do item 08. 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e Redação: APROVADO. 

Prejudicado este projeto e o PL. 2.798/89, apensado. 

Vai à Redação Final. 
.. 

, DCN / 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON : GIBSON : ' 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2.255-B/89). 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

DCN 

: APROVADA. 
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Em O ~ de maio de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi enca­

minhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei nº 79, de 1989, no Senado Federal (nº 2.255-8 de 1989, na 
Câmara dos De ados, que "institui normas procedimentais para os 

processos que especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e 

o Supremo Tribunal Federal." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

cons i deração. 

SOUSA 
Prime·ro Secretário, 

, . em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEI A SECRET AR IA 

EmJ.t2../. CJf)j C5QJ." ..: ·.-,or 
,. , .. 

Deput 

~/ 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Oeputad~~ ________________________ ~ 

VPL/. A R .n ; .' I T 1 :.: - .... E? .. '.' " . ' ~ ... J , 

~ _ L~ ' I i I 

~~ , . . "'" , \ Secreta LJ - ' .J r. .. ~.::; Mesa 
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